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PREGÃO PRESENCIAL N9 140/2017
PROCESSO LC n.9 lllIlQH

HOMOLOGADA 10/10/2017

OBJETO: Aquisição de suplemento alimentar em pó (Nestogeno) para
cumprimento de demanda Judicial n^ 3694-18.2017.16.0086.

FORNECEDOR: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 1.410,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. .Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax:

CEP

(45) 3282-1355
85948-000

CNPJ .95.719.472/0001-05

Pato . Bragado. - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 140/2017. processoUcg^°
Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.

Objeto: Aquisição de suplemento alimentar em pó (Nestogeno) para cumprimento de demanda Judicial
n9 3694-18.2017.16.0086, conforme Termo de Referência.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 10 de outubro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
v\/v\/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de setembro de 2017.

\/lAR ROHDEN

Prefeito do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatórío, Modalidade Pregão Presencial n.^ 140/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto a aquisição de suplemento alimentar em pó da marca NESTOGENO,

para cumprimento de demanda judicial, processo 0003694-18.2017.8.16.0112 em trâmite

pelo sistema PROJUDI/PR, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações

do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa

de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em

tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para

análise jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.
PARECER JURÍDICO

Analisado o objeto, verifico que é juridicamente possível e que há justificativa da
Municipalidade, o Teto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos. Esta
procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não dentro do
valor de mercado ficando esta verificação a cargo do requerente.

Embora esteja-se aqui adquirindo a marca nestogeno, não há margem de

discricionariedade à Administração Municipal uma vez que em decisão liminar a juíza
determinou o fornecimento específico desta marca, portanto, para cumprir determinação
judicial é necessário infringir a proibição de esp^eclficação de marca em procedimento
licitatório.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n" 107, de 20/10/2010, Lei Complementar Federal 123/2006, 124/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015, bem como
subsidiarlamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem

executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura outro entendimento que comprove
melhor resguardo do Interesse público.

Pato Bragado/PR, 19 de setem

S. Luft
^OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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SOLICITAÇÃO DECOMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA UDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA; Aquisição do suplemento alimentar o qual foi solicitado por demanda Judicial do
Ministério Publico do Estado do Paraná segundo o processo n®3694-18.2017.8.16.0086.

OBJETO: 30 latas Nestogeno n°2 de SOOmg

Solicitado Por; John Geferson Weber Nodarí

Data da Solicitação: 04/09/2017

Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento Assmatura

Carimbo

Valor Estimado

056.669.419-oa

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possuí ( ) Não Possuí

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO ^

Autorizado / i ( ) Não Aiáorízado

Data 1^1 €^l / ? Assinatura 7i/

Carimbo / \J
/

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL 1/

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em / / Assinatura

NF Recebida em / / Carimbo



PROJUDI - Processo: 0003694-18.2017.8.16.0112- Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Renato Ciger2a:16.057
29/06/2017: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

PODERJUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Marechal Cândido Rondon

Vara de Família e Anexos

Autos 11.° 3694-18.2017.8.16.0086

1. Cuida-se de ação civil pública, com pedido de antecipação de mtela,

proposta pelo Ministério Público do Estado do Paraná em face do Estado do Paraná e

do Município de Pato Bragado/PR, em favor da criança Davi Gustavo da Silva Riedel,

nascido em 23.02.2017.

Sustentaoparquet, em síntese, que o substituído processual é portador

de doenças renais, sendo que necessita do fornecimento de leite com fórmula especial

(Nestogeno n° 01) de forma contínua (03 latas de 800g por mês), já que tal produto é

considerado essencial à sua nutrição.

Ressalta que o infante não pode ingerir, de forma alguma, leite de

vaca innaíura, pois não é a alimentação adequada para a sua idade (04 meses devida).

Salienta, ainda, que tal produto não é disponibilizado pela rede

pública de saúde, bem como não possui gerenciamento pela Área de Alimentação e

Nutrição, por se tratar de um complemento alimentar e que, em razão de seu elevado

custo, seus genitores não possuem condições financeiras para custeá-lo sem prejuízo de

seu sustento e de sua família.

Ressalta, ainda, quea criança não podepermanecer semo suplemento

alimentar, tendo em vista que ele é necessário para o seu desenvolvimento sadio,

havendo riscos concretos de que a sua ausência acarrete no agravamento da patologia

que o acomete.

Relata, mais, que o fornecimento do leite foi negado pelo poder

público municipal ao argumento de que o fomecimento de dietas alimentares não se

enquadra como atenção básica de responsabilidade do Município.

Por tais razões, requer a agente ministerial a concessão da tutela

provisória de urgência de natureza antecipada para o fim de se compelir o Estado do

Paraná e o Município de Pato Bragado a fornecerem, via Sistema Único de Saúde, três

latas mensais do suplemento alimentar NESTOGENO 01 800g. ao paciente Davi

Gustavo da Silva Riedel, no prazo máximo de 05 (dnco) dias, conforme prescrição

médica, sob pena de, não o fazendo, arcar com a imposição de multa diária, sugerindo o

valor de R? 1.000,00.

Com a inicial, juntou documentos (ev. 1.2/1.10).

1



PROJUDI - Processo; 0003694-18.2017.8.16.0112- Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Renato Cigerzati 6.057

29/06/2017: CONCEDIDA A MEDIDALIMINAR. Arq: Decisão

PODERJUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Marechal Cândido Rondon

Vara de Família e Anexos

Vieram os autos conclusos para decisão.

É o relato,no essencial.

2. Para a concessão do pedido de tutela provisória formulado,

indispensável se faz o preenchimento dos requisitos previstos no art. 300 do Código de

Processo Civil de 2015, quais sejam: a) existência de probabilidade do direito da parte; e

b) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo na hipótese de se aguardar a

prolação da decisão final, com seu respectivo trânsito em julgado. Ainda, em se tratando

de tutela provisória de urgência de natureza antecipada, como o caso, exige-se, também,

que a medida não se mostre irreversível (art. 300, §3°do CPC de 2015).

Superada esta digressão inicial, vê-se que, em sede de juízo

perfunctório, restam preenchidos os requisitos para, liminarmente, determinar ao

Estado do Paraná e ao Município de Pato Bragado, snlidariamenfe. a obrigação de fazer

consistente em fornecer, via Sistema Único de Saúde, três latas do suplemento

NESTOGENO n° 01 800g ao infante.

Com efeito, prosperam as alegações lançadas pelo autor, sendo

absolutamente atentatório à dignidade humana privar o substituído de obter o os

recursos necessários ao tratamento essencial à sua saúde, dignidade e, quiçá, à sua vida.

Ademais, a probabilidade do direito resta demonstrada, uma vez que

os documentos que instruem a inicial (ev. 1.4 e 1.10) atestam claramente que há

indicação médica para a utilização do leite com fórmula especial denominado

NESTOGENO n° 01. Também restou demonstrado que não há o fornecimento do

referido fármaco pela rede pública de saúde (ev. 1.6). Por isso, restam inequívocas as

alegações contidas na inicial.

Não bastasse, mostram-se despiciendas maiores discussões sobre o

requisito do perigo de dano quando se está diante de sério e efetivo comprometimento

com a saúde, quiçá da própria vida do paciente, assim como de sua dignidade, direitos

estes que lhe são consütucionalmente garantidos, inclusive com disposição de

competência concorrente entre os entes federativos para assegurar tais prerrogativas,

conforme se observa do contido nos arts. 196 a 198, em conjunto com o art. 30, inc.

VII, todos da CR/88.

'<ã 03
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29'06/2017: CONCEDIDA A MEDIDALIMINAR. Arq: Decisão

PODERJUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ

Comatca de Marechal Cândido Rondon

Vara de Família e Anexos

Ademais, registre-se que o obstativo referente ao perigo de

irreversibilidade do provimento que se requer antecipado deve ser afastado, pois sua

interpretação deve abranger a situação negativa inversa, vale dÍ2er, a reversibilidade, ou

possibilidade de reversão, do ponto de vista de quem é beneficiado pelo provimento.

Desse modo, no caso concreto, há de se concluir que o paciente, se não receber tal

tutela antecipadamente, haverá a grande possibilidade de complicação de sua moléstia,

justificando, assim, a antecipação do efeito da tutela final.

3. Frente ao exposto, consubstanciado nos elementos constantes nos

autos, defíto a tutela provisória de urgência de natureza antecipada para o fim de

determinar aos réus Estado do Paraná e Município de Pato Bragado/PR que no prazo

máximo de 10 dias contados a partir da intimação da presente decisão, forneçam, de

forma solidária e via Sistema Único de Saúde, ao paciente Davi Gustavo da Silva

Riedel, 3 (três) latas mensais de ^ES^0GENQlN^OlZ8@G,-.conf(b'rme;i3resci^^^
nié?iica;^eJénquantO-dürat:ò~ffãtamentgj7sob'-pena-^de,—não-o-fazendq,.^arcar-com-a-^

imposição-He^nultã^^^Siárià" no valor de R!$" 'l"QÕÒ,"0"Q'̂ (ugr'̂ i5Í^reâÍs)!rgel^^

cumprimento^d£présSífê?3êGÍsãon^,

4. INTIMEM-SE os requeridos sobre a concessão do pedido de

tutela provisória formulado pelo autor e CITE-OS para, querendo, no prazo legal,

apresentarem resposta aos termos desta demanda, com as advertências de estilo.

5. Com as respostas, intime-se a parte autora para, querendo,

impugná-la no prazo de 15 dias.

6. Sem prejuízo, oficie-se ao profissional responsável pelo

atendimento neurológico do infante, Dr. Cezar Renato S. Moreira (Av. Willy Barth, n°

2885, Pato Bragado/PR, cfe. ev. 1.10), para que informe, no prazo de 15 dias, se o

insumo prescrito ao paciente Davi Gustavo da Silva Riedel é de uso permanente ou

temporário, sendo que, no último caso, deverá indicar o prazo de sua utilização,a fim de

que seja fornecido pelos entes públicos requeridos por prazo não superior ao necessário.
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29/06/2017: CONCEDIDA A MEDIDALIMINAR. Arq: Decisão

PODERJUDICIÁRIO
DO ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Marechal Cândido Rondon

Vara de Família e Anexos

7. Ciência ao Ministério Público.

8. Intimem-se.

Diligências necessárias.

Marechal Cândido Rondon, data da assinatura eletrônica.

RENATO CIGERZA

Juiz de Direito

C I-



COTAÇÃO

ITEM Descrição Valor Unt

01 Latas de Nestogeno n.^ 02 de 800 grs 58,50



COTAÇAO

ITEM DESCRIÇÃO V. UNT

01 Nestogeno n.s 02 de SOOGr RS 3 5, OO

Pato Bragado - Pr /2017.

^^inerieciXltda
Carimbo e Assinatura.



COTAÇÃO y'

ITEM DESCRIÇÃO V. UNT
01 Nestogeno n.s 02 de SOOGr R$ "óTiOO

-p/S^Pato Bragado - Pr/^ AJZ) /2017

irímbo ^Assinatura.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezenove dias do mês de setembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de suplemento alimentar (Nestogeno) para cumprimento de
demanda Judicial n2 3694-18.2017.16.0086, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103031450.2043000 - Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.03.4283 - Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 505

Cordial

DJOP^ALE^DER ROHDEN
SECRtFÁf(lO DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vAVw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 19 de setembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Saúde.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para aquisição de suplemento alimentar (Nestogeno) para
cumprimento de demanda Judicial n^ 3694-18.2017.16.0086, vimos comunicar que de conformidade
com as Informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
llcitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosamente

LEpMAR ROHDEN
Prefeito Municipal

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Foto Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 140/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 10/10/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 140/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 0 subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei
Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de oeaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 10/10/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de suplemento alimentar (Nestogeno) para
cumprimento de demanda Judicial n^ 3694-18.2017.16.0086, conforme descrito no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, Inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cuio ramo de atividade não sela compatível com o obieto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Leide improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos Impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condicão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

SDOpREDENÊ^Mp
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente

vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este LIcitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de Identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

em

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta Igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar nQ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7vDÃ1S"ÉSSgQMü
7.1A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão reaiizar-se-á no dia 10 de outubro de 2017, às

08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o

constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope

e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;
Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
Classificação das Propostas de Preços;
Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver{em) apresentado
a(s) melhores proposta(s);
Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de

preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

7.4.5

7.4.6

7.4.7

7.4.8

•:sm
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo Impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

com o fornecimento do objeto da presente licitação.
9.2.lOA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra POR ITEM.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, Inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, Irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferldas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não íiouver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, Inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

r'MQ|br.^^DiO/í.SRÍ
DEiMGROEMRRESAlÉjEMRRESA^DE^REQliJENOrROR^ElSE^D.OlNOlMÜJNlGIRlõrBEi
—^^

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as mlcroempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas mlcroempresas e empresas de
pequeno porte sejam Iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, Implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a

licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
{em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

GÒNiTiEUDO

13.1 Os documentos necessários à habilitaçao deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3 Documentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Regístro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido peia Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wwv^.tst.ius.br/certldaol
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 1-, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao examedos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1A não apresentação da documentação exigida para habilitação;

14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;

14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou.

em caso de não acatá-lo. conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Braeado. no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários

mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação Imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

ISfPlQjRREÇQB
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cuios valor global sela igual ou

inferior a R$ 1.505.10 fum mil quinhentos e cinco reais e dez centavos).

16.1 Uma vez solicitado os suplementos alimentares deverão ser entregue em até 03 (três) dias úteis
junto a Secretaria ÍVlunicipal de Saúde, sem custo adicional de frete.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de 12 linha, de boa qualidade, obedecer às normas
técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.4 No ato da entrega dos suplementos alimentares, não serão aceitos produtos com irregularidade na
rotulagem (ausência da data de fabricação, prazo de validade, validade alterada, rasuras), bem como
produtos com validade inferior àquela descrita na rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela Vigilância
Sanitária do Município.

Í7|Dg"sMNWQESrDÉjBÃ"GSMÊNíIÍ^rRRÊ^ISÃ0i^
17.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais,
condicionado ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Saúde.
17.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.5 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.7 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.8 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.9 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
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Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009" FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103031450.2043000-Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.03.4283 - Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 505

18 DjDSjREQ^RIMMQSÍDE^SÇj^REClI^E^
18.3 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.4 O requerimento pode envolver, Inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.5 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.5.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à Identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões} decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato

convocatório original.

20 DW

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, quando houver solicitação por
escrito da parte interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela
autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
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outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário,em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral das Ata de
Registro de Preços s e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro Instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

2-2|B '̂SÍ0E(.Rlgi^0ÉSlgÕ^^
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Entregar os materiais solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
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22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

2ÍD'AS[RE!TÃWÃDES^
23.1 o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2MuÍta de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;

23.1.3MuIta compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
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23.6 A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Tagado - PR, aos dezenove dias do mês de setembro de 2017.

m ROHDEt

p/ej è/to do MuD^ípio
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1. DO OBJETO:

A Aquisição de suplemento alimentar (Nestogeno) para cumprimento de demanda Judicial ns 3694-
18.2017.16.0086, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO MERCADORIA V. UNIT.

01 30 LATA Formula infantil em pó Nestogeno n® 02, lata de 800 grs 50,17

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os suplementos alimentares deverão ser entregue em até 03 (três) dias úteis

junto a Secretaria Municipal de Saúde, sem custo adicional de frete.
• O prazo dé vigência do contrato será de até 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do

mesmo.

• Os produtos a serem fornecidos, deverão ser de linha, de boa qualidade, obedecer às
normas técnica da ABNT, INMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
• No ato da entrega dos suplementos alimentares, não serão aceitos produtos com

irregularidade na rotulagem (ausência da data de fabricação, prazo de validade, validade
alterada, rasuras), bem como produtos com validade inferior àquela descrita na
rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Município.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n^ , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)
_ CPF/MF

ne

Estado

Bairro

residente na

, Cidade
, a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n2 , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
artigo 49, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Editai do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Inscrita no CNPJ n.9

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

iVIODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.s ^ por

portador(a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s {IQíll.

MODELO PE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Sr.(a)
pela SSP/_

Inscrita no CNPJ n.9

e do CPF n.2

, por Intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n2.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n2.

; e do CPF n^, . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2

Sr.{a)
pela SSP/ , e do CPF n.9
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador{a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n5 /2017, declara sob as

( ) nao possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

{Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(rozõo social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.5

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fo rnecim e nto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo de entrega:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.e ....../2017

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munícípío de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob ns estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente Contrato, nos termos da Lei N.2

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

A Aquisição de suplemento alimentar (Nestogeno) para cumprimento de demanda Judicial n^ 3694-
18.2017.16.0086, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MED. DESCRIÇÃO MERCADORIA V. UNIT.

01 30 LATA Formula Infantil em pó Nestogeno ns 02, lata de 800 grs

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
Afiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após a
efetiva entrega da mercadoria, objeto ora licitado, condicionados ao termo de aceitação do Secretaria
Municipal de Saúde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação renular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, o qual
poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103031450.2043000 - Assistência Farmacêutica

3.3.90.32.03.4283 - Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer a mercadoria no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
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d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

> Uma vez solicitados os suplementos alimentares deverão ser entregue em até 03 (tres) dias úteis
junto a Secretaria Municipal de Saúde, sem custo adicional de frete.

>0s produtos a serem fornecidos, deverão ser de is linha, de boa qualidade, obedecer às
normas técnica da ABNT, ÍNMETRO, ANVISA, atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

> No ato da entrega dos suplementos alimentares, não serão aceitos produtos com
Irregularidade na rotulagem (ausência da data de fabricação, prazo de validade, validade

alterada, rasuras), bem como produtos com validade inferior àquela descrita na
rotulagem, os mesmos serão fiscalizados pela Vigilância Sanitária do IVlunicípio.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721,Centro, Fone3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município dePATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 140/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 85.513.521/0001-03, com sede àAvenida Continental, 721, Centro, Pato
Bragado-PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Jacir Pedro Gasperini, RG n° 4.064.453-9
SSP/PR eCPF n" 735.219.499-15, residente na Avenida Brasil, n° 2230, Centro, Cidade de
Santa Helena, Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua
Procurador(a) a Senhora Amélia Wojtzuk, inscrita no RG if 6.600.664-6 SSP/PR e CPF n°
023.185.619-90, residente na Rua Cascavel, n° 2558, Bairro Continental, Cidade de Pato
Bragado, Paraná, aquem confere amplos poderes para jiuito ao Município de Pato Bragado,
praticar os atos necessários com relação alicitação na modalidade de Pregão Presencial sob n°
140/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, eem especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

IÍ5.513.521Í000'»-®®
patoBragado^f®deAlimentos Liaa

Pato Bra

PATO BRAGADO CO

JA
DE AL

SPE

idor

CPF N®^â4a,49a=aS
RG n® 4.064.453-9 SSP/PR

NTOSLTDA

hro de 2017.
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PROCyRÂÇÃ©

Paio Bragado Comercio úb Alimentos Ltda, pessoa

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, com sede na

Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini,

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do RG n° 4.064.453-9 SSP/PR e

CPF 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena,

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Woj^uk, brasileira, casada,
auxiliar administrativa, inscrita no CPF r\° 023.185.619-90 possuidora da cédula de

identidade civil RG n"^ 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a

empresa em licitações públicas; caita convite e pregão presencial em todas as

etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame

licitatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitações da
Prefeitura do Município de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificação de pendências junto a

Receita Federal.

Pato Bragado-Pr, 01 de

Pato Bragado Come

Jacir

Adminis

CONíf^

SÇÜ»??

imentos Ltda
UcLiA

asper sussrns'

ador

? 2 i Reconheço v^dadíilfs
rnero

- por semelhan

"" s s test.®
graidíôgica dsste ofício. Doy fó ei-,

a!Tw«'.jm»«.ds VGrdsíic
O ^ =5 Sta.Helena,

Dij[co D' Agostftí giisno - Tsboiiã
?!5ri [l5ie.no - Tabsi/ãQ Substifiiío



SÉTIMA ALTERAÇÃO G0NTF5ÁTÜÂL DA SpCIEDADE
PATO BRAGADO GOWIÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n® 85.513:521/0001-03:
NIRE: 412.0279173-8;

Folha: >í'dò 21

Os: àbàixó ;ldentiri^cl^.s eiqualTficados:

1) JACIR P-ÈDRO GASPERINl. brásileifo, solteiro, nascido em
•30/06/1969, natural de Medianeira-PR, ernpresaripi.ihscritõ no-

CPF/MF sob 735.219.499M5Í,,portador- da carteira de^
identidade RGm®, 4j064.453-9^SP-PR.;residentèiéídómicilià^
na Avenida Brasil. 2230, Çehpi. Sânta iHelériaíPR, CEP:'
85892^00.

2) lEDÀ-MARlA GASP.ÈRINrFLbRÉS, brasileira ;
regime de-separa^ão total de bens, natural de Mèdiaheirá-PR/ -
empresária, inscrita: no: GPF/iyiF so^- rf.- 861.243.749-00,.
portadora, da. carteira -de identidade RG n°.
4.364.651-P/SSP-PR, rê^ideníe e domiciliada f̂ía Avenida-
Arnaldo Busatp,. 210, Apto-1p2i Gentro/^Sântá--^.H
CEP: 85892-000.

Únicos sócios coiiiponentes. da sociédádé êftipresária limitada
que gira nesta, praça :sõb o nome de- PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE AUMENTOS, LTDA-com sede na Avenida
Continental;: 721, ÇéntrQ., •Patcj^CEP
85.948^000;- e inscrita nòi 'CNPJ/MF' isob n°.
85i513521/0001-03, registrada na dunta; Cohier,ciàJ dò Paraná
sob n°^ 4:1^:0279173.8 em 02/09/1992 e últirna alteração
contratual .registradá, sob n°'20,128199342 érh 12/12/20,12,
Tesòlyem alterar p contrato -sõbial. medián^^ as -condições.,
estãbéleçidas nas cláusulas, ségüh^^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTE^ÇÃP DA REDAÇÃO ÜO

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA'

jxnrrA comercial do estado do paran& - sedb

CERTIFICO O REOISTRO EK 09/12/2015 15:26 SOB 2015583418j5.
PROTOCOLO: 155634185 DE 30/11/2015. CÕDI60 DB VSftZFZCAÇJÍO:
PR155834ie5. NIRE: 41202791736.

PATO BRAGADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015 .
www.esçre0a£acll.pr.gov.br

A validade deste doouinento, se impressOf fica sujeito à comprovação de sua ãutehcidade noo respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos' de viarificaçSo •



SETIWIA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PÁTO BFyVGADO COMÈRCIp DE AUÍWiENTÔSlLTPA^

'tNPJ/MFrnl85:5l3:52 ^
ÍNIRE^412.Í()279173Ã

•ifrolha: 2 de 21

EMPRESARIAL, SEDE; E DOMIçiíLig: A spcieyade i ô riomé
êmpresáfiai dé RATÓ::BI^GACÍP COMÉRCIO
sede e dpmicílip nà: Ãvenidà Continental.: Pato;'f|:agadb/PR;
CEP 85;9^8-00p.

Parágrafo .Único - Asociedade póde/se tornariípata outro tipo societário,/por:
deliberado dos sóeíps quotistas representãhdb,,% (Três qüãrtosj típ capital

j

social. ,. r

CLÁUSULA SEGÜNDÃi - DA ALTERAÇÃO, DA REDAÇÃO FÍLiAlS B
OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Ãsociedádè pbderál.a qualquer ternpb.^abiir ou
.fechar filial QÜ outra dependência; no país ou no éi^erior;:;!^^^^ alteração
contratua(.as,sinàda;pórtó^^^ ós só^os:

ÇLÂU^^ffERGÉIRÂ 5(kNI<^0 INÍCIO
DAS ATIVIDADES EPRAZO DE piif^Ç^ÂO; DA/SOCIEDADE: J sociedade
iniciou suas atividades :eiTi 01/1'0/d992 e seu .(srazòídé dui"áçãb:;é/^p,òM

indeterminado, ' • ,

CLÁUSULA QUARTA - DÓ OBJETO SOCIAL: Asbcíed^^^^

exploração hp ramò :de: •Qomérçío'; :vafejistã ,dé' gêneros aliirièrftíclps
supermercado; revenda ide gás .liqüefeito GLP' èrfi ;bbtIjo^
confeitaria;^ lancHóhète; servlçpsí de: re,cébIme|ito, bpl|t^% ^pcáribs,
faturas énergia;elétrlca^ág^^^

CLÁÜSÜM^QUINTÍ^-jDp;^!^
R$ 310.000,0.0 (trezentos e dez mií reais); dÍVÍdidps-én1'.31:Q.Ó ,(ti5ez^rifos>e'
dez mi]);quotas de;capitàl np':iyálpf .flo^^ der^SVllÒO (úni>;r^ál)ycj^
totajmèhte subscrito ;e Integralizabp hlpeda.-içorre^ n^ciónàl,:-è, elêvado

•para: R$: !5;iO:OOÒiO0' (quinheritos té: .dézí:;mi|; r#)è); diyidídosi íèni ;51( '̂pQQ

JUK1A COAAERCLM
OOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SBDB

CERTIFICO O REQISTRO EM 09/12/2015 15t26 SOB N' 2015S83418S
PROTOCOLO: 155934185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
FR155834165. NIRB: 41202791736.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.es^reaafacll.pr.gav.br

A validade deste documenbo, se Impresso/ fica sujeito à cos^rovação de eua autencldade nos respectivos portais.
Informando;'seus respectivos códigos de verificação . . ' : ....



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOGIEDADÉ
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ÂLlMENtOS LTDA:

CNPJte nr85.5ÍÍ521/0Óbl-03
NIRE: 412.q279í!7;3-8

(quiohêntósedézvmil) pãpitàrnpValprW^
cada.uma'.

§1.° - FORMA EPRAZO: Ò" aumento de capital acima previsto e^consòlídado, -
.nõ yaipr de..F^$ 200;QQp,0p^(dU2éntps M T|a|s)V:^. Í^ subscrito e, •
integraiizado através dè adiantamentos- para-fütijrp aumento dè: .cápitâl,,
devidamente registrados em- seus: livros empresariais,, neste' ato,
prppòrcionajmenté a participação de cada sócio no. capital dasociedade;

§2. - NO,VA PlSTRIBUIÇ^^p DO -ÇAPITALij íEIti vjrtÜde-dãS''modificações"
havidasi o capital social, inteiramente integraiizado, em :moe.dar nãcibna^^ fica
assim dividido entíê òs sócios;;;

JACIR PEDRO GASPERÍNI; ' ~:57^qp||; í290.7QO . ' 'Í90:7Q0,00

lEDA MARIAGV^SPERINlFL^REa "•43;Gqp::219:300 , • •219;300,00
TOTAL 100.00 '510.000 " 510.00P,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPÓNSÀBÍLIDADÉ DOS: SÓCIOS:.- A
rèsponsabilidàdé dé rada spdó?;éTestritã;,ap dé suas quotas, mas todos
respondem solidarlamente pela integrãlizá^ò' dó capital social,; 'cpnfòhme
djsp5e o'árf; l;Ó52:da Lel'10^4Ò'6/2Òp2.

CLAU^SULA SÉTIMA - CESSAO DE QUOTAS: .C.essão-das^quotas doxapilai.
social e/oü direitçs. a elas iherehtès.á terceirps -.Direito-de Preférenciái- Qs

sócios quotistas têrãó diréitO; dgr .pr^^ na ^aquisição de quotas e/òíj 'dós' V
direitos a elas inerentes.

JUNTA COAAERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARAHÃ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/12/2015 15:26 SOB 201558^185
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DB VERIFICA
PR155834185. NZRE: 41202791738.
PATO BRAOADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA OBRAL

OJRITIBA, 09/12/2015
wvrw.eispresafacil.pr.gov.brAvalidade deate documento, se ^pressa fi'ca sujeito à oomprovaçSo de aua autencidade noa respectivos portais

Informando seus respectivos éãdigos de verificação



SÉTIMA ALTEI^ÇÃCí CONTRATUAL DA sociedade,
RATOBJy^GADO èOMÉRCtO

•ÇNPJ/MFiOh^.BSíSÍSíK "
WRE:;412;()27917;3^

§1° -p sócio que desejar cedér ou; trarisférir suas quote?; ou dlre^itos a-tó.
inerentes,:deyerá notiflcar por escrito^à spçiedãfe^s;outrqsx^^
discnminandõ-ílie pprèçp, forma é prazo dè pagàrnèrito ò. ò, nomeado terceiro
interessado, para que este, exerça oü renuncie ao?seu direito dé preferêncía. o:
que deverá íazer dentro de. quinze dias, contados dp reçèblmentp da'
notlficaçao, ou èm prazo maior;:aVçfitérip dp s.pGiõ, ãliehánfe'. Decorrido esse
prazo, isem que seja exercido o dii-eito; de^preferência, as-quotas ppderap ser

•transferidas ciesdèvqueobsèfyãdq ^ \ '

•§ 2° - No caso. dé; todos os iSócios "quótistàs exereerem :ó'Séü laireitp
preferência, à cessio das quotas, dò cápi^ ^é/òy dpá- -clpitós'. â 'Ste '• •
inerentes, será feitã ria proporção da;respecliva'participação- de.cada, sócio'no '
capital social prêexjst^^ ^ ^

§3° -Não. sendo exercido o.diréito de preferencia pelos quotistas, a sociedade,
no que se refere à cessão das.quotas do capital sòcial, poderá; exercer o direito
de préférêhcia de que trata, éMã cláusula, adquífindõ-as quotas ern questão, , '
para cancelamento ou:para perjriánênciã eniltesqurâfiá, desde "que. ât&^ yálor. ' .
:dõ saldo -dè lucros,.ou reservas ;éxcetp a légãl./e sjem ^iniíhÜição: dò capital '
social". .

§ 4°- - Não sendo éxérçido ó dirèitg dè-^prèfèfêricià apelos sóciosquotistas 6Ü
pela sociedéde, e .de,sde que/resp.eitado p :q rnínlmó; de-gue, tr;aia^ á,
cláusula nona da consplidaçãp destQ^,áto, o cedèríte ^podérá efetivar .a sessão
das quotas :do capital sòcial e^oü dos dirèitos lat élãs Inerentes' áo, terceiro
interessado, .estranhO' ao quadro social e devidamente mencionado na
notificado-e nos termos; e cõndiçpès .çspèçjfiçiadãs na m
cessão deyè ser efetivada dentro do. prazo de: SÕ Jtrinta) díaSi contkdòs' do- '
vencimentOi do prazo definido np § .1°,vSòt); periáítíe'§65 cpnsld^^^
nptin^.Çãp.emitida "pãrartal ftnaiidàde; djçvendô osócLo.quotista qüé. "pret^der

JUK1A COMERCIAL
DOPARANA'

JUtriA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SBDB

CERTIFICO O RBGISTRO EM 09/X2/2015 15:26 SOB N® 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DB 30/11/2015. CÕDIOO DB VERIF1CÁC&0-
PR155834ie5. NIRB: 41202791738.
PATO BRAQADO COMERCIO DE ALIMENTOS'LTDA

Libertad Bogus
sbcrbtAria geral

CURITIBA, 09/12/2015
www.esçreBafacll.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SÉTIMA ALTERAÇÃO GONTRATüAL DA SOCÍEDÃDE
PATO BRAGADO GQMÉt^GIÒ DE ÁtIMENTOffLTDA

ÇNPJ/MF; ri" 85;513:í52Í/Ò0M-0?
NIRE: 412^279l|3í8' ' '

cedèr suas quotas e/qu direifós a elas-inerentes efetivar'npvamente^ódo^
procedimento definido neste; instrumento;

;CLÁUSULA;©llV\VA-ÁDMINISTRAÇÃO.I?A^ÓCIEbÀ^ NOME. -
ÈMPRESARIÀL: A administração; da spciedadá cabe a JACIR: •PEDRO^
GASPERINI e (EDA, MARIA GASRERINI FLORES, com os: poderes e
atribuições de gerir eadministrar os negócios da socíedãdè, represehíá-Ia ãtiyá
e passivamente, judicial e extra judicjàlmentè. perante órgãos .públicos, '
instituições fihàriçêiras, -éhtidádes pnVadas-e íerceirps^em' geràl,-b conip^
praticar tòdos. os: demais atos n^pQs.sáriõSíá^ç^^
defesa dos [nterèsses è; :d|feitps da, spciedàde; ãutòrizádò o uso (do nprne
émprésariài. ispládàmente.

§1.^ - É, védadò o uso do nome empresarial; em atívldades>estrântias-a^^^
ihteresse.sociáííou assumir obrigações seja.em-fayòr de-q^ quotistas:
ou .de tercéiros, berri como onerar ôü.ájíènár behs imóveis dia éociedade, sem'
áutprizaçãp do outrò sóció.

•§^" " P? ®^Jn'0isíi'3dorèSíidá sbcièdade, ;désàe ;qüe: aütòrizadps; por escrito
péiòs isócips, quotistaS' representantes dá ;,maÍ.oriã do fçapital sócíalj Ipodèrãò "
nomear prp^Uradpfés, para agir ;em hprnè' da spòiedadèi cujõ' instrúmeritó dé ^ '
mandato estabelecerá os ;p:odérés ;que liie. sèrap .atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento. Q pra^o de, yigênçiài, o; referido
:instruméntp,âe.mãn.dátõ ppderá^ser prázòiindefermin '

§ .3.®- Poderão ser designados ^âdminjstrádpré^ hãò sócios, pbedéceridp ãô
disposto no art. 1.061 da Lèi n.® 10.406/2002, pu seja, a;désignaçãb deles
dependerá de aprovação da unanimidade' dps.:sócio.s, enquanto ocapital õãç
estiver integraiizadOi é:de; dpis terços, np[rn(nirn§£âpó^

JUNU COMERCIAL
DOPARANA'

jmTTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAItANÀ - SEDE

CERTIFICO O REOISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB 2015^834185
PROTOCOLO: 155634185 DS 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. HIRB: 41202791738.
PATO BRAOADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogue
SECRETÁRIA GERAL

•CURITIBA, 09/12/2015
www.e119resafacil.pr.gov.br

^ validada daste docunaubo, se isprasso» fica,sujeito ã cos^rovaçSo de sua auteacldade dos respectivos portais.
Infomando sèus respectivos códigos de verificação " ' / '



.SÉTIMA ALTERAÇÃOíCONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGAbO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: h° 85:5ll52Í/dS01 '
;NIRE: 4't2.ÓÍ279l7:3iÍB

* ' . ^ 'Kr.

is ^ o . . , , ,j . :FoIh'á::,6, de 21§ 4. - A investidura de administrador designado em/atò;-separad^
obedecer âsformalidades da legislação,vige|ite:

,§ 5? - Õs administradores nao sócios são .dispensados de caução e.poderíãò
ser destituídas a qualquer tempp dè súas funções, por deliberação dos sócios
quotistàs titulares de quotas; correspondentes a % (três quartos) _db,:cap[tar -
social, sem direito a qualquer indenização., 0(s) Adrninistradof(ès) será(ã9)
considç|:ãdQ(s);:êrnppssàdq suá(s) fün"çãó(õé%^ data de;,
ássinaturá, desté .cjoritráto social, ou na data da ;àssihátura da .alteração do
contrato social que o(s) tiver designado.

CLÁUSÜLÂ NONA DOS DEVÉRES É DÀ DÕ(Sj
ADMÍNIST^ppR(ES):: AIèm deveres érespònsabilidãdè '̂ previstos
na législàçãp aplicável, ò(s) Admiriistrádõr(es) deve(m). servir a Sociedade com
lealdade,; transparência diligência, tratãndò-os ;nègÒciós da Socièdâde^cò^
matéria còhfideripial, sendò-iiie(s),expréssamenté: vedado:,

á) obter vantagem pra:siío:para tercéiròsi^em';detrimentotíòsiintefesses.da
Sociedade;

b) usar .ès^oportünidádes comerciais'de qp^é •tifitià{m) conliecimerito em
razão:,do exercício,de seu-cargo, com pu sgrn.prejuízp p.aía:ã:,sociedade;r

c) ófhitir-^se hò .exercfcip;ou protelo deidireitos da Sociedadevdü deixará
aproyéj.tar pportúnÍdades:dè negócibs;:d^ conhecimento du
;Podenam(m);, razoavelmente ter conhepfrpito
da Spciedade;

d) adquirir bem .ou difeitO'ide jque tinham^m)| cpnheçimentovpu.ipqdena(my^
razoavelmente ter cpnhecim íconsidêraf^^ ;ripc^ss"ária %
Sociedade, .ou.qúe:è:st§(íenclónas^^^^^^

e) utilizar-se ou valer-se'ide priâticas cpntábéis'-cpntrátüaiè âs riornias
contábeis vigentes pu nos princípios e "jpráticás. çontábei^* geralrtiehte

JUN1Á COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ - SBDB /

CERTIFICO O REQISTRO E3< 09/12/2015 15i26 SOB 20!
PROTOCOLO: 155834185 DB 30/11/2015. CÕDIOO DE VERlPÍcCAÇÃOs
PR155834185. MIRE: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogua
SECRETÁRIA OBRAL

CURITIBA, 09/12/2015 •
vrvrw.empresafácil. pr. gov .br

' ' - i • ~
A validada deste documento, se impresso, fica sujeito â coiii>rovaç3o de sua autencidade nos respectivos.portais.

Informando seus respectivos códigos dè verificação ..... ., -

>5834185.



IENT(

;CNRU/ME:7n??85.513.521/0%^
r!ÍjR&f4i2:^279i734: y -

, "j t0íha'4'̂ 'ite^2í' ..
•áçeita,^qüè pissarri M qualquertüfmá,,^!térár^ò'^ »
contábil da Sociedade.

§ -,.Çurri|̂ e; apísjr^^dmlnistradór-rÍpsJj^ãBstQ^en:^^^
pròfjsslonaÍs%u Ide p^cujan dé' neg&ciopraíi^ [ff:

não se interessar pelo: desenxólvlmento;dp?negpGlp ou da:;atívi8aâè; É.yedadol
ap(s) Adnrílnjstrador(és) S em qualquer opefa^^^ spciefâte^^^ ^ •
tiver emJh1:e|essé\;òp|ifll_târtt§>èdm;;qK^^ r ^
03.^ sócios .quòtisías .dorseu ímpeâimento eirfazer iconslànar em' documéritò;

e|çrito a naturezaie ê^elisã§íge^^ " ^ ^ -

§ 2® -^^i^ íq^^^rya^ípidjspp^ .
pôde: íçpnj^afâr cpiji a; íScíçiSçI^è; ;em. ;ppí|dições; ftt^áveis ou e^ite^^. ' ,'V^
idênticas àsfqüe;prèválècern ho^merçadp,;ou seja, nás mesnfias cohdiçõesTèrnT , H ; r
que a>Soç|edade çdntfatárla có^^ ' . ^ ^

ÒLÃUSÜLíA DÉGI^A^ - DEÇ^f^go p| ÍDKÍMPEÍilIílEOT
MWiSstfiãdoc^^^ spÈíías ípen M lei,' LqySlíãp^^^^ inip|didõ||y|r-='í.^ ^
éxerceremyíaiádnriinistiraçãa por lèi^íesgècíal, bútem^^^
•Qphdena^pl^^ pujppr/se èncpn^ar sob os éfèjtpsjd^llí^^^^
•laiodá iqüe; téffippralãMèrà^ ;.ò: íácesso^ a^ c^rlipS /pü_b(icqs;b 'çòrVçtimê>:
falinient'ar, dk;^ p^eUa qu gütórnql cõ ou contraia
^©êpnpmia. ^ p ^stenn|f ím nacioiiâli centra norirí^s.^e '

défèsa^ da cpncófrênaav/cpntrãí ,às réla^eç ^ pública ;pu a
íprppfietók ••' '

CLÁUSULA HÉGÍÍVÍÃ RRIMÉlf^ r REXÍRÂDÃ PÍtóAÃB^R^^ G)s.' ^cfe ^ |
;í^ei%,ídp çgmuni^3cor^/§^ r ->
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\ ' t
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ÇNlIJ/ÍVIlF:

Çl^üSÜL/V;mélMÃ5E6ÜN0ÃsEXEI«Sídtp^l^,,^^ "
FINANGÊjF^ ÊMímCIM^Q DÓS^ '̂ RS-^ÍSULT^^ *; :
términó m mmm. s^elal. êm. mM^dezemíg-Pi adminiS^^U O'
Rrêètárão coíiías justificadas ;de: sua 'admiriisfraçÍo,,procedèndOííàiéla^
'dò ínvéntá'nq;/áq tóla^çQ patrlnio^^ l®p¥nsj®
•requeridas pela legislá|ãò. spcjetária,. èiàbòrâdas 'em; ;corifot:^ çqin ' ..s " !„
í^òrmas;Brasileiras.deXbntaBíte :MíciparKÍÒÍtófe^^^
ou perdia.apüficios, gaviWésrn^^ prpjipíçlQ ,ou da?
pòssyéMhài^^^^ '

Parágrafò único - A:;^c!^Md^ PPdèra. ile^tafe ®
^patrimoniais lem perf^òs 'iWferibr^; ^ jü^ <' '
a^õr^íMçõgsifítM^dí^
a.tífuib .deíAritècipa ^dè /IfüqnDs., proporciònaliriente -ou íriao fès '̂ üptas .d^^
capital de:caâa urn:;Ness6 ra^serâobs^ areposiçâà d^^^ iucrosigua^ ,V
adisti®üi^b;^fèíap^ editai ^çiâl.^õnfénrrièlé^^ ;í .CJ59^da áéi ni?í .' Í::
'1Mo^f2oo2i - :

ÇLÂysuyfelsiclIVlÀTC qüa^ ^
meses seguiiites ao %mirio.do;exerçfcíò;sqcial^ios.èõçíq^dèí&
contas ^d^gri^i^^âmíni^^ ^ V."

®-Até^® ^Slíífttífesfââjdâtá; marcada páí^^reuniâ^ -
pátrimpn é!q di rlsu)Mp;éMl^ ser postòsi:ppr escrifp^eí^priííg '
prova do .respeíSivo íreçeÍmeifto,;i •disposiçãovefc^ n^iéxerçarfi;:a^ '̂
ãdministf^^ ' / ^ ;;

' r- i ^ ^ ^ ' L. '* i ÍK§/2i®> Ficará^ispensávelsqualquer reuníipii^lM / |
'èscntoi^gfe^ raafé^^ V
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GNPJ/MF: n®=85f5Í3;521/000Í-P3-
NIRE; 4l|.a279173-8

ÇLÃusyiyt^ iPAÇfeiçiBisssíiiüç^^^^ ^
S0CIEBSDÉ^;Ã íSbciedati^poti íser ;disscí!VÍç(a '
dos séPic^íÃüoti^as repr^nt^dòl^

ASociedade será' dissolvida. .e.:pIenodireito ;pélà íieçiar^;^í;deí(aíênd
falta de ^fáuralíçfede 's^dj^s jilp^ .íBc^gíiíu^ Jjnp ^grâ^ |ig ^Í8§: i(ç|ritó^-
pitentâ);;gi|is i p^l^ ;^iSçã&r np^fpi^ leíl í!ie '

§1® "AsQciedàdè'hão entrará pnii-âíssòIijçápâQtáí^cGpn^lueri^
em virtude ^âa^ iretírada, eXGibsãoi :môrte;. áedàrâ^ oí^&í "
[Õc^aS^age. llncorpora^o^ iou èxtmçãg; §[% i^ÍÍa!lãí®FÉo^:á^çé^

..quotistas,

§a2? - EmíCÍ§Q;dèííssSlj^í^^ IJ®i
.íiquidante seráfêíeitp pêlos sóctbs xjüotistasi régresent^
do rapjía^^ ern haver^s-^âaj; .
'Sociedgdei^i%) erripr%aàp^6á liqüid^a cíasp® oremari%ènÍQr .
ise !íoyyeri;^^ffcrgek^ ^tf&:ps^â^ núhie^der ^
Lgüot^^q^^^^

•^!rA0?lJ£í^ltíÊGÍ^^^ Síè^tlifíÉ-íí^
'HielènáíPE Wà- p ^èr®ia ^e; o. Su^iimieíig ®sí\diréitos e pgriÉ^es..' lj\
•re^ltantçs d^ste eõm íexpressa renúnciaja iqúái^ J
espécial oü privilegM^^^ ou venhã^ser. " : . l •

Çl^iyí^ iíiÈgj^ Opp^lDA^^í JíÒNtR®Í^?â;. ^
^yísta davijfÍQ^ |j,ü]^^l'ài, cpí)sp|lda-se oçò|itr^tQ;^í|ciai, que Raósaía/' 71j
lèr a:seguinté:re^^^ " , - . ' ^ -•

JUMIA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMBRCIAL DO ESTADO DO PARAnA - SEDE
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feNPJ/MF 85^13152^/0001^03^
NJRE 41^Ò2t|Í?|f8t

€õltiá:.-10ldè'2V

NIRÈ: 412:0)44103(5^

Os ábàlxp idèntifíçiadps e áysífflcadps;

Í| JÁeiR REUii^^ sòlteírq, nascido em^
•áO/Q6/.1$6$;. Mum Miâiipifàl|?.R inscritò

GfPRf^F Wb n^. 735:249í499-15, portador'da cartélri> dé^ ^
idepd#e-:RG n° 4^p64;453-^Sp-;^VFê^
na Ãvènidá Brasil, 2230,. Qentrpi Santa yejen^^^^

:85Õ92-ÔÔa.

2) ÍEbÂ MARIÀ 0ÁSPÉÍ=ÍINI'̂ ^^^
ne^ime^ó/sepa^ riàújrarde;WèdiánéÍra <
empresárià,, inscrita no íCP|̂ /iyiF íBob, t1°^ -,8,6Í|2^3í749-0^
pqrtáçiprar da; Carteira ;âe icientidaíle;^

^t.364.55^0/SS[?-PB, iresia|nt|! § fbmiçlaSfe na» |%ftídaí
Arnaldo Busato, 210, Apto 102, Centro, Santa Helena-PR,

GE.P: 858?2-Ç)Õp.,

Únicos»sócip$,

l^úe iigifã' n^Stá; ípraç^ !fE>& ^noíçe; ^e: (PATO BRÂGADÕ)^
GÕMÊRCÍÕí DÉ AÜIMENT^^ LTDÃ^ ÍGonífisede na SvenicLa;,
dpritinentaíi. 721> :Gentrp,.' 'Rata rBragadq/RRl. ,^€ÉP'
85,948-000, :è inCccM

3555/l3y52^y000?ÍJb3,^ rêgistr^â na Juri®G>ígn^
sob n° 41Í2;02^ :èm\ÒÍ2/09/19Sp^^J^^^^^ Cl;
cóntrátuãl regisfcada ,5pfc) n? ;2G,1281^ :§ÇÍl '

JUN1A COMERCLM.
OOPAR/^'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDB
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SETIM/s^ ALTERA^^OCONTRATUAL/DA SÓCIÉDADÉ
PATO BRÂGÀDO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTÒA

CNPJ/MF; ri° 85:5.13:521^0Ò1rC)3
NÍRE:412.027éÍ7á-àf

jFólftá: ílji:de:2k,.
resolvem: consolidar o contráto^soGiàí mediante

estabelecidas nas cláusulásvsêgü

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NÒMÈ.EMPRÉSÂRIAL, :SEp& DOM^
sociedade gira sob ,p npni> em^résaria^^ dJrPATQ''B'I^"GAp,0:.eQM

ALIMENTOS LT.DA ,e itero; sede e dorriicflÍQ, na Íí^venidãNepritínentají;ri^^
^Centro.-Pato 8ragado/BRvéE[3 :g5Í4^^

. I'.

h'

Parágfâfò Úhícò - A'so.ciedàde ;pode;se tomar para: outro tipoi^societárío;^^ : \
'déliberação dos-sócios-[qudtjsí^^^ represefità^^^^ ' ,
sociai. ^

CLÂUSÜÜA SEGUNDA - DAS FILIAI^; E idU^RAS PHPENPÊNGIAS^^
soçiedádé.;poderá á. qualquer tèrnpo, abrir ou fechar fiiiàl.-ou Gu'trã:dep.endêhciâ, /

no país ou no exterior,, me^ ájtei^.Çáp .çontrátu^ •• ^ (:
sÕciós. ' . r " •-

CLÁÚÇyL^ TÉRj^ NlCÍÔ^IÍ^ÇIO DASlATjVI^DE^gPÍ^
DURAÇÃO ^pA S0GIEpApE:. sociedade: iriiclòü suas, .atividades! erp

0Ít/^0/1992 e.seu prazo/de Aira^llPor tem^ ..

CLA(jSULÃâUÃR%H;íSD^^ iÃsoéiedàdéitemipòh^ -
exploração no ramo de: Çoríièrcio; gêhisros ;a!i^

supermercado revenda jdie gás. liguèféltp ,G em

confeitaria; lanchonete e serviços de receBíméhto :boíètos;.BáncarÍos, .C.:t
faturas êhérglã elétrica,iáguáWé f

GLÃUSULÀ XaUÍNTÁ - CÃPÍTAL SÓCÍÁL; O papjtal. social é] áe Rt; /
510,000,pP'f(qüinhentoã é déz mii reais);, diyididpsyém; :51.0;pppV(quinhèntòs^^^^ ' •

,dèz mil) quotas déÃi^pítal no^^ nominal de ;R^. 1/OO/(urri^^reâO^çá^^ uma,--

JUhHA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKi^ - SEDE
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CNR^/MH:5n??85;5Í3i521WOT^^
'NiRH^|í2íW7M^

'FoiiíàT^^ia^^aéaf

^^Cotast

JACIRiPEDROGASPERINI? ' 57.00 ' 290:700 "v '290MO:00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43:Ç.G ' ..21.9\3p0r 219;::3pp.pp

TOTAL 100:00 ; 510.000 ' 510.000,00
'4/ -. -; •

CLÁUSÚLÀ SEXTÂ ^ DA RKF^SABIp>®)É DOé ^SÒCIÇ)^ Á
resp^ébilíSèyeí^dèvra V^or ítesQàsIqüç^
respondem solldariarfi^té |^|á. ipè^Iiza^ãp^'dd-^
dispõè-o art. 1iG52 dà-Lei 1Ô;40^

CLÁUSULA SÉTIMA - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: Após'* sua

intêgrajizaçèo,' o, Gfpltaí social poderá;ser aumentado •a. guaiqúer tempo,'èmr
mòédá cbrfèntèí -ou em": Bens írfióyels a irtíóyéls,, desde! que. exista. is.

concordância dos-sbcjqsv quotistas que representeml^ :(írêsí^q^ítbs| dp^c^^
sòpial. '

Parágrafo úrt^ -- ^òsj aumentos d^ capital

cada quotista téfá prèfefêhèla páfai sübsçfeyê-lqs, na,proporção; ^^yaíòt: dél
sua participação no capitài.spciaíjpreexisténte. •

CLÁUSULA PITAVÃ.- dESSÃ0 DE QUjOMS; CessfMlfiqü^tàS^^
social e/ou dÍréitos;a3'iélas-,inerentes a terceiros; -- Direito.ídé ípréYérenciáv^iOs.

sócios quotistas, terão direjto.de- prefe^^^ aquisiçãò g^ e/pu. dos' -
direitos apelas inerehtèé. ^

§: A9 - O spçio. que, desejár^cedeflóü .transfenr, direitos^^Ias'y,
inerentes,.deverá nòtífícar poriescritpíà soeieâWéíé GSiôúfròs sócios

JUNIA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAl^ - SEDB
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Ctm3imMr^^S:SÍZ:52íítíQ(MtíZ' •

.'i|3;ifiSài3;-âéá^lV
discriitiinandp-lhe o preçbi. fpritia e pràz^ pagamento; e;pfnpmè^^^

interessado^ para iqueieste^.exerça.ou renuncie aorseu-díréíto .de?préférên^^^^ p
que^ deyerá fazer dentro de quirize dias; (Çontados; ídp Tècébjírièntò;. dá!

ShóUficàçãô, bü; éni^ ptób hiáiòr, a Gritèrip'dò: sop Decocri^Q'èsèéj
prazo,- sem quefseja exerçidò.o ídíréito tie;;prefèrêrte% las- quotas^goílerlp sei;
transferidàs;;des;de:.que';p.bse

§ 2^ - Nd casp; de -todos:' os, sóèjòs ;quptistàs ^èxèrçef^m íd séü díreitOv dei

práferênciâ, ai ;òéssãò:dás qjjÔtáè dii òapitalí spâál íeZSí: tlpfeídpifô^ -
inerentesyserárfeita.naíprppõr^g^^ respeòtivâ pariíGipagltedê^ Gafe
rapitall^sPciajJp^^

§ 3** - NãoVsèndô exercido p:direítp4é'Pre^^^
nP que^sêrfefereiàjçèssão gal/qiíp^ dirieit^i '
dè:.prefèréncia id'é ique; tráta íestaicláusuíáí adqulrindò ias; quòtàsí em questão;,;

para rançelàmeintpi ^araglrmaiiência^^ o T

dòrsaidb :de Juçros: ou reservas, exçeto^a; lêgifi ;è:;^ àjítiinüTçãb!^^^^ capital,'
sdcial.

§; 4° Nãò sendò .exercíBp p âíréitò de preterencia pelòs^sócíòs ^
pèla; ^òied^e^i i S?iâe 'que Jr^íjeita '̂;:^ ílHoiJiijl [míKiir^ íqgé laí^''
cláusula hpná.p.cèdèntè poderá:;èfetiyari.a^sessab

ç/pu, dos diréitps' a fias inerentes ;aotercejrú;jntere^ssadp,festranho ao;íqua
social !e devid^ente, ní^cipi^dp ng npjjjcgçaoli^ nc^íjte^bs^ •
especificadas nã nièsmà. 'Â.réfefida?;cèssapídevé;sèrip^^^ J

prázg-fefini|o^ § 1°, sòB^pena," l j
dê sèr:0nèídéfad^1ihgfiç^z:ã;^^^^ de^fedo/p.' y
sócio quotista que,prétendér ceder suas quotascé/bu direitos a .elási íneréntesf ' ( ,

JUN1A CXiMERCtAL
DOPARAM«:
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•GNpy/í\/í|:^^i5S3Íi®Ílòã!
NIRE: 412.0279Í73-8 " . . i

r ' 4fòlhât&Í4;(íe,2irCLÁUSUyKí mm - TRANSFERÊNCIA. DÉ> ^ ;
transferência :ele; quotas; ou direltps.^ige^^^^ parajtetcélro^^ ^ ;
particIp^eiTi do^ ^c^itai rspcial cia, s^ieélaidè^ antes. da.^r^rida; ce^ãBt^pui
transferência, dependerá do prévio cpnsentirriêntb dos sóçiòs'q
representem-^iíírêsvq eapítal soçiaj.^d spçiedade, o5qüal|po^ '
dado np-proprip ih?trüÍTiehto contratual,;observadas as:condiçoesi [
prévias,:estabelecidás:na eíáusüla éetimai;que trata âo dMSffepreferêldà v' - ^ 'V
pàrágfafp.ÜhiTO iiCõ, íá|ròy^^^ daxesèâò oüítransferê^ •
'quotas pelos sócios quotistas necessâíiòsv. nos lentlüís 'p
desta 'Çlausulai sejfâ imp^djda^ do.^. negócio,, que; ísií réjallzádo:;eiTÍ^

.^ps3pó''c|p ppnri P jdispóstp 'nesta •cláusula, .não prodüzirá^ guaísquer^ éfejtos.' i '
peráríté aísodedààer ' : - j

ÇljílSWlij!V'Df0IIÍIft SÃ í|i®£lÉpíoíM •
N0MÉ ÊMpRESARÍA^ ^ a|m[0isfra^ ç^be}^ JAPB P^P^Q- '
GA#ER!NI é IEDA; MARIA: GASRERINI FLORES, com ósMp!érês>>

I- ' -J:è 'p^iy^êíitèl, judiciar -f ^ggra j®içiàlf®|t^ ^íMWer?oj|lêi?^^ '
ihçtitüiçõ^ fjnaftéeiraè, èntidadesi prlyàâas e íteroirosi enrr: gei:^^
praticar tpdbs' ps: démajs ãtõ? ne^ dos Jpbjptiyí^^^^ pu.-à;;
defesa dps intèrSssps e difeitipsi dá .spçiedade,. autoiiM

émpresaflãl-i.soládaménfe , ' '

§1,^ - # védadp /p üsp dpj hp^
iritéresse sociaí ou assumir obrigaçpes sejarem faypn âè qualquer dos quptistias!
ou de terceiros, bem ppmp pnerárpu•.álle^ imóyejs-.da-^^s^^^
aütprizéçad dp, oütfQúSpqiò;,

•I ,

i§2^"^ a^niinispiac^. da ^i^adèi;yGJê^i;^üp Siitpi^ô^ |pÈêsaif^^ y^J
pelos sócios :guotístas .representarites iía^rnáip% ?fe .

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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•GNPJ/WiF: n® á5;5Í3;5Zt/0001.a)3

,,.... ... pfeíí|ípe|li:
nbmé4r;proeüradqrjB.s-jaca agir em;nome; da >soclèdade^ cujp linstrumentò^dé'̂ ^
mandato :estàbeiecerá; os^ podères: que- lhe ;sér%); atriC^tifdbêí íobsçríá^ :ãâ-.,
lifnita;ç.ões; contidas neste jnstwmentó. O prazo de vigêncja ®'r^ndõ;
instrumento dé;mahdatoipoderá ser prazo ihdeiérminado.i

§• .3;^- 'Pòdéraó' sé/vdé|igriá ladminiãjlradQr^^^^ nab isíplps^: gfeèdèlèndo./a ^
disposto: no-;artí. í iOêíi- da Lei^ ni® i!Ô;40^QÕ2l ou^ sej^;:a d^ign^Oíiideíes^ .
dependerá: dèap^ :uo^nÍftíÍ(feàé ;d^:^dQÍps]^|^ l
leétiyenihté^álizadoi è:dè^b1srte^ no;mfnlmqi,apÔSíaMntegraI|zaçlo^

í§ 4^®-Ã invéstidura dè ààrninjstra^^ desjgniypi !èm atp ^

§• 5® - Os àdrhiriístrádôfes hão spci.õs lsãpí: cauçãogòdèfãd;

ser de^itufdas ^ qi^í^u^riemppd^^as^ftijç^jjpçr .; ;•'"
:quotistas titulares; de iqúptàs cofrèspòndentes a {tfêsrquà;rtps)^^^d

social, sem ^direito :a quaiquèr indenização., d(s)' ®3nain|SrBdor(e seratãp)V
considerado(s) emppssado{s) e |nve;stiçíp(sj em sua(s) fünçãpíões) na d^tá^de

, • •• .1 í> '« »

assinátúrá jdéste .contrato ispcial, pu; na data d|: assJnituraL.da] alteraçfpjd.Ovt; ?

CLÁUSULA :i3ÈCa!®^ F)0ÍÈI®^, DOS tJÉ^ÍE^SÇ ÍÈ
RÉSPÓNS^BlLlDÁbÈ pp(SK A|̂ ;:de^pütrps^deye^s ^
;pTésjí^s^ Ipi^sí^ .gg •|egisláçfp^ag

deve(nj);sersSlr-a ^DcièâàfecòmOéalâadeJír^spii^GfeJdilig^^
;negp;cips :0a^ iS^jedafe sçpmò- niaté^ ' .bpnfjâèncjaí;
èxpressãniente yedádp:, . .

á), obter varitagem;pra síío para térceiros, emsdétnmèhtp do,s;K^^
Spçjedad^^
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€NP^Mf;í;= 85S51âí52lMÒ0^^
NiRÈÍI^

b). usaras icbttierciaísí de; queftínha(m^
razão,do,iexercfcio";de:seuvc;ar0o^^ W^ISITííAM^ S!p,çiedade;

c) omitir-se rwcexen^io dire^ oü.déixar dé-
ãprpvéítar oportunidades ^eneg^^ de que^tihha(r^):-Gó^hed^
podenám(m),-razoaveImerifevt0 ponheoln^ ''
.dá:Spcièdàdé;

dj ía^qúirir t^em ou^dlreito^âé :que tihharnfrnj jcoj^^irjjento i)|ií pd^fta^J"
razoavelmente ter cpnhecijrientp: cpnsid^rar-sé tnêcèssánõ 'á

•S^ieidaâfi Mqúfistaíie^iónasse adquirir; e >
e) utiíizar^se valer^e :çte;;pr||tíbàsi^;^ntábéis,'̂

Çpiltábéls vigèritês cpu' nos princípios ;e práticas contábeis: gerám^htei i,
lácéita, que possam de:qualquer fonTia, aiteranofrésu^^
contábil da^Sòcietíàde.

.í;

§ 1 - Cumpre ao(s) Admiríistrador(es) •a%ter(em)-sé de. màntèr >^tíyida^ès' ' r
profls.sionaiè-oü Wparticülàf de PjppjòWèpnc . ^-J|'
Spciedade, sãlvp ise. ;estài :desde que consignado iem iReunfâo die ;Qu.píièÍas,j.

se interessar pelo dêsènyoivirrie^^ da^tj^idiãe, l^édadò ' 1
R9(^) ^^^J§|sfradpr(ê^ Jní^ryir(ii^) qualquer opefa^ que: tj, '
•tiyér.èm ihtèresse còil'flitanfe::com-:o da soçfedade; ^cumpri ciehfficar' ;

"soç!p's íqüote^ fazer consígnWieíri docume^ot''' - n-.
'èscritp,.;^ hátüfezáié è^Sènsãò-dessèMmpe.dime

-átódã que^sengio ^ dièp^tp r^^^áárti® Si#difíinistp^çS^ín^

ã Sí^jiédadeící^tratá^^

€LÃÜSÚL^ biclMAJSE^js)^.-DECl^l^^
QsíAdmihi^i^dí^ dêplaram. èofcas .penasda nfeeá^ J l;;
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SÉTIMA alteração: CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO-BRAGARO COMÉRCIO DEALÍMÈNTOS LTÍDÂ

CNPJ/MF: n*^ 85,513:521/0001^03 ~
NIRE; 412.0279173-8

-F^á;;17'dè2Í'
de exercerem a âdministrãçãò dá sociedade, pòfiéijespea pui'ém; virtude ^ ^

çpndenaçâo crirpin^l.ípuipor se encontrar sòb os eféítòs-delara,pena:;que ved^
ainda que íémppfariâmente, d acesso á cargos) 'públiOTs; :òu pqf, "brime
falimentar, de prevaricação, peita,ou subornopconcussapi p^ecuiatp pu contra a

economia' popular,, contra o sistema fihanceiro> nacional,, (contra. normas dé;

íiefèsa .da. .cõncòrrêncià, contra ^as relaçpes; '̂ e ^cqnèum;p> iê )públícá pu ia;
propriedade:^

CLâUSULa décima terceira - RETIRADA PRO-LÃBORÇ: Os sócios
poderão, de comum acordo, fixar uma retira mensal; a ffiuío dè. "prórlábqre^^^^^ ^
.observadas áS; disposições fegülamentãres p^ . .

CLAUSULA PÉqWIA QUARTA: - ;EXÉRC^ÍÒcèOW^
FINANCEIRAS É PÃRTICIPAÇ^ DOS SÓÇIPSÍ NOS Í^ÇUl^^pS: Ap
término cjé cada exercíciG. social^ em ;3Í dèvdezembro,, os admin^

prestarão contas; justificadas de's :prpcedendo à selabbraçãp:- . ,

do. inventário, dòi ibaianço patrirnoniàl e^démaís':deítiqíistfa^^^ '

requeridas :pé|a íégislaçãp; sqòiétária, elaboradas em eonfòrniidadè 'cpm ás

Normas Bi-asiieiras de-Contábl|idáde, participándò ;tpdòs os sóci^^ lucros'

og perdas apurados, na mesma' proporção ou não-das, quotas;:dé: ,capital que; '
pòssuerri ria sociedade. ' " .

Parágrafo único - A, iSóÇiêdáíe 'poderá: levantar ibalãnçps ou íbáiáncètes
patrimoniais -erfi período^ JiiferipfeS' há: .unri. anp; e ip> lüçro /apurado^ nessas

demonstrações intermediárias, poderá serdístríbúfdô i^ènsá aos sÒciós,,
a títüiõ dé Ante^jpa^o de jtpcrpSj íproporciòháímeriíè ^ou map às fluòtás: de
capitai dè cadà.umliMesse çaso'.será^^^ ajrèppsiç^^^ .

a distribuiçãíí-.afétar o capital social^ conforme Mabeléóed;:art/fi059 'd^ Lèi ni?

ÍO.406/2002.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DA SOGIEDÀDE
PATO BRAGADÒéoWlÉRGIODEALIMÉNTÒSLT^^^

GNPJ/liflF: n°lôfèÍ3í52l/Ú^^
NIRE:412;02y917M

^FòIHa:-:18:dé'2V.
GLÀUSULA DÉCIMA QUINTA - JULGAMENTO DAS eONTAS:, Nos quatro:

rnesés seguintes ad término.do exercício social, os.sôcios dèlíbérarão sobre. ^

contas e designárãò ádniihistradpres;^^^^^^^ Pícasp.

§ 1.® - Até 30 (trinta) dias antes; d^data marqadáijpara^a reuriíap;'0"báíariç^^
patrimoníal .e o de resultádo econprniçp devem^ser postp^^ com a

prova do respectivo recebimento; à disposição, dos sócios que; não exerçam a-

administração.

§ 2:® - Ficará d[spèhs&^ 'quaiqüer jréuníâ^^^ se todbs os^ísócios. decidifém '̂̂
escrito sobre a matéria objeto^déla.

CLÁUSULA PÉÇIMA SBCTA - DlgsgLÚÇÃP PMCÍAL DÃ SjDClÉpÁDE:
^Ern caso de: falecimento, Ldeclaraçãolde auMnçia in^pácida^^
:òu falência de sócio quotista, afSoçíe^^^^^ .(aj conáidérariòS; |)erc|eiros,,
legatários, curadores ou "síndico, dõ' sociò em, flúéstão como o; novo sóciõ ^
quotista ou (b) pagar os respectivos haveres aos herdeiros;, •i^gatários^
.òuráçiófès oü ;síndicó do sóçlp em questão. Nò caso dè fètirá_da,, mésnnb ^

dissidência ou exclusão dé ',sógíò ;qüptjstái,, a. Sppledadè-.pagarár haveres -

diretamente aó próprio sócio; quoíista,: a Sbciedadé pâgárá .os/ háverès; „
diretamente ao próprio sócio :quotistà. Em. quaisquer das .fiípótéses,'_ò
.pagámêritò será'fèítb de' acordo còrfí àá. disposjções :es^

cdritrató.sdciãi.

§• 1° - O pàgamènto dos'haveres realizado Icpm;; riá'̂ isitüaçã^^^
patrimoniái da.sòdièdadé,, déntrò de 12 (dozej meses, contàdoè dá data dó;
falecimento,; declarado•de, ausência, e/õU' de incapacidadei e^inção^ falénciai
retirada ou exclusão do sócio quotista-(data:dò evéntG), ;óu dèiitfp. de

período convèricipnádb dè çbmurfi açbrdp. |com a Sociedade.-íOs hâyérès
çÓiT.esppnderãò avuma soma igual.á párticipáçfo do;^^^^ patn

JUNTA COMERCIAL DO B9TAD0 DO PARANÁ - SBDB
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SETIIWIA ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL DÁ SGCIÊDAbÊ
PATO BRAGÃDO COMÉRGÍÓ DÈ ALIMENTOS. LTDA

CNPJ/WIF: h° 85V5l3i521/000í-03
NIREr 412.0279173^

, -FóIHa: 19.de21
da Sociedade^ e^dêisua parte nos íucros Ifquídòs não distnbúíd^ò^^^^
evento, apuradá eiti-balanço especialnriente íevantadb: corri'ès^tè
acrescida .dos juros .até p, dia do ,pagaméntp| à f?zão dò^quei conyenha os-
sócios, e à Sociedade^ porém 'nunca ünféribr „à, 6?/o (sèis] por eentpl ;ap. ano.,
Qualquer iiTipprtâneiá íjéVidà por distribuição dòs^ lucros, iserá; càlcMa^a :,átè;íâ. •
data do eventoi na proporção; os luçrpsl .apurado^ nq bafôriçp eèpeòkí'
levantado, nã data ^do evento^ se; essa data^ fíãõ 'coinõidiF ;çón1\ do -
éncerraménto do, èxerçíció social.

§ 2" - ps sócios quotistas térn o direito dè se retirareni da Sociédãdè, fhediànt^^^ >•
comunicação prévia ao oiitro, sociõ, 'féjta còm '60 (ées^enta) dias^ de'
antécedêriçia. Òs haveres do'sócio que,se retirar seifâd pagpg ç^rti: ba?^ ha.

disposto nb párágrafò anterior.,

:§ 3® - No iriteresáe comüílT 'sóclóSígMÔtistas^
(trés .quartos):da iótàlidádè d^ quotasvda^Spdé^d^^
deliberar a exclusão de qualquer .sócio dà SÒciedáde, rfTediante'alfe
coritra^tò social, óhdê •córistê qüe ^a .exclusão se déü pòr, 'justa causa. .0 ,
pagamento dos haverês do sócio, excluído 'Será. ,feitO; ^e .acordo: çpm o
Parágrafo .Prirneirp desta clálisula. A exciusão de ;SÓcia titular dã i^aiôna^^^^
quofassociais, séoperárá néçessariãmentejbr yja%^ .

;§ 4° - Ha hipótese dá éMusãpiacimá referidaí o:soòio á sér éx^^
ciência da justa causa qué se lhe imputa, com .ãntócedência mínima de^8 (òito)'.
dias, sendo cpnyppado para; reunião de, ^uótistáè, destinadá à deíilíerà^^
sua. exclusão,, ná; qual' lhe' .será dado" ó d[réitp; âe usar da jpajayfa; ipará p.
exércfpiò de-^seuidlreítò/.e. defesa; 'mas; Mp-lheíSeráld^ para
deliberar acerca da exclusão.

JUNIA COMERCIAL
OOPARANA
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CQNTRAtUÀL DA SÓCIEDADÊ
í>AtÒ BRAGÁbÒ GOMÉRCId DÉ ALIMÈNTÓS I^TDA

CNPJ/MF: n?85.513.52i/000i.k)Í
N!RE:4Í2.Ò27èím

FòlhV: 20".tíé 21"

§ 5° - A alteração do Contrato Speíál relãtivára.exclusão de :què,tratà

Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, ,seri 'considéradà: válida;

.iridependenternèhté da assinatura do sócio êxclüídp/sâjyo -ria exclusão do!

sócio quotista feprésentâridQ a máipriã absoluta dò:çàpitaí;soqia^^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO iÉ PISS TOTAL DA:

SOCIEDÃDE: A Sociedade poderá iSer dissolyjcià totalmente por deliberação,

dos sócios quotistas répreséntãndo a totalidade do capitar sociáF^da'Sociedade.
A Sociedade será ;dlssõlyida .é plenp direito pela deçjXra^o^^

falta de pluralidade de sócios não reconsíituídà nó pfázõ; dè..i,80í (cento =e

oitenta) dias e.pela êxtínçao/nã forma da lei, de autorização .para funcionar e

nos demais casos previstos najegislação áplicávèl.

1° • A.spcíèdãdè;riãQ éntrãfâ ei^ ;d[ssoIüçãp Jtòjtajlè co^ ,
em virtude da .retirada,- exclusãp, morte; dècláraçãó' de.de."

ihcápacidádé, falência, ihéórppraçãó ou extinçaò'de quaisquer, dòs^sõcios

quotistas, continuando a pp.erar,com o(s):qüpti>tá(s);rerhàn^^

§'.2^ - Em c^sò de dissóiíjçap tòtjl e cpnsequ^ o

liquidante será eleito pelos sócios quotistãê fèpresáritantes,/!^^^ de

do capital social, erh reunião ;quotistas. Nessa hipótese,/os tiãvereS;da

Sociedade,:serãò èmpr8gàdps;ná liquidação das òbrigações. e cfremanesçê^^^^

se hoüver,:será rateadò entre. os sócios quotistas, na pròpòrçãõídpínú^^^^ de; •,

quotas que cada qüal;ppèsüir;.
, 1

CLÂUSyLA DÉCIMA OITÁVÀ - FORO: Fica eléito.o:foro dà;comãfca:de Sáhtã

híéleríàrPR para ó .êxercíçió e, p. cump^^^^ dó? direitos e obrigações -
. i

resultantes deste contrato,. com,expréssairéri'úncià a QUtro, por rriáí?

especiàrpu privílêgiadó que seja^ou venha^ser.

JUhfTA COMERCIAL
DOPARANA*
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SEtÍMÀ ALTERAÇÃOCÓNTftótÚAL DÃ SÕ^GÍÈDÃDE
PATO BRAGADO GdMÉRCIO DE ALÍWIÉNTGS ÜTDI;

CNPJ/MF: ri®^85;5Í3;52l)ÒtíÔ1 ^Ò3' "
mRÈ:

íFdlrtà::21.'dé:21

E.ppn estáreniiàs^^^ cóntratadqsi lãvrarfí e àpinaln ;a prlserífer^^
via única; obrigandp-se fiêlmèníe-por si, seusjierdèifps í. suress^

cumprí-lo em todos os seus .termos.

Santá:Helenà-PÇ, 17 dé-i(Ngòstõ:de^^^^

JUNI^k COMERCIAL
OORAJUMX

ERINi PERINIrFLORES^
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EH 09/12/2015 15:26 SOB N" 2015583418
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÕDI60 DE VERIFICAÇXO:
PR1S5834185. KIRB: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogue
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.efflpre8afacll.pr.gov.br

A validade deafce documento, se impresso, fica aujeito ã con^rovaçSo de sua aútencldade nos respectivos'portais.
Informando seus respectivos câdlgos ;de verificação ~ V . ^ ^
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SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721,Centro, Fone3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município dePATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n° 140/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOTTTSITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n." 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de idsntiHaHp rq n."
4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, edo CPF n." 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

jS^ Pato Bragado, 10 de Outubro de 2017.

PATO BRAGADO CO

ROG PERINI

CPF N"735.219^499-15
RG n® 4.064.453-9 SSP/PR

OS LTDA
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348 ®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

l?,REFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão presencial n^: 140 /2017

:.7t 1 B E • C RED EN C TàMRNTíQ.

Aempresa, C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n^:
18.563.813/0001-55, com asede àAvenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste
ato representada pelo proprietário Sr. Clóvis Hoffmann, RG nS: 8.069.014-2, CPF/MF n^: 099.074.788-30 resi
dente na Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia econstiui, seu Proculador oSr. Clóvis Hoffmann, RG. Ns 8.069.014-2, CPF
n5 099.074.788-30, residente àAvenida Continental, 1349, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do
Paraná, aquem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação alicitação na modalidade de Pregão Presencial sob n-: 140 /2017
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços edemais condições, confessar, transigir, desistir,
fjrmar compromissos ou acordos, receber edar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,'
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, eem especial, para esta
licitação.

usando

Pato Bragado, 10/10/2017

CLOVIS '̂ OFFMÀl
CPF: 099.074.788-30^
RG: 8.O69.O1V2,
Proprietário

r18.563.813/0001-55"^
C.HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREÜ

AV. CONTINENTAL, 1347. SALA 02 •CENTRO
) CEP: 85.946-000 •PATO BRAGADO • PR-J

FONE: (4S)32S2-17€8 - Av. Continental, 1347 - Sala 2- Pato Bragado - Pr-CEP 8S.948-000

E-raail: thevesomQholmail.com
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 002
Certificamos qjie,^lnjomaçõe^^xoconstam dos documentos arquivados,nesta Junta Comercial esão viaenles
nadatada sua expedlçao.-rrr^Sr^-^^T--^-^ — ^ ^
Nome Empresarlal^r~'-''---~,j-^,---~>-a.-'--, ' ~
C. HOFFMANN EMPREENOj^E^^ EtórMÈs
Natureza Jurídica; EMPRESA"íNDIVj"PÜÀL'OÊ RESPONSABlLlDADE^LTDÃ".=^^"-=^- '
Númerode Identificaçãodo Registro de''''S
Empresas-NIRE (Sede)
41 6 0006890-4

u-i-

///í18.563:813/0001-55
« li 1 H n s v»^» '

;:Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

23/07/2013

Endereço Completo.(L'ogradouro, N» e Compleniéntb, Bàirro'/DlstitorMunlcíplo. UF CEP)
AVENIDA C0NTINEhfrAL.-1347-SALA 02.CENTRO. PÁfÓ'BRAGADO. PR. 85.94B-000

Data de Início
de Atividade

12/07^013

/ I 1 ~
atacadista de Máquirjas, aparelhos aequipamentos eletro^-eletrôriico; Comercio varellsta do

equlpariientos esupri^ntos de InformátlcajLConiercIo^váreJIsta d© artigos de papelarlaVComercío varejista de pecas e
acessórios para veículos automotores;,Comercio vjirejista de bjterias páfívWcuIos autom'dtores; Comercio varellsta
Instalaçao emanutençao de equipamentos de segurança,-alarmes, ©cerca elétricas; ComercioiVârejista de Moveis para
SmÜr ^ ®seus Acessórios; Comercio Varejista de IVlaterials para Construção; Fotocópias eimpressão de Material:Comercio varejistajle mercadorias com predominância de produtos allmenlícIos;|ComercIó vafejista d© gás. mercearia e
SctTLÍ HI.''paraescritórios; Comercio varejista de ferragens ©Ferramentas; ComercioVarejista de ^igos d© Uso Pessoal ©Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos dé informática; Reparação e
VaSa ®® ©letronlcos. eletrodomésticos, computadores ©d© Equipamentos Periféricos; ComercioVarejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varellsta eic Ariiíme

>s, reservatórios ejsaldelras; Comercio Varejisla e Instalação deCortinas.
i e Molduras:.Ohra<s Ha llrhnnl^npõA Ma Oii^a ^ .

'/abrlcaç^ tanques. e^w.uBirüsi vomercio varejista e instalação de Cortinas
Persianas, ^vsorias.Mdros, Espelhos, Vitrals eMolduras;,Obras de Urbanização d© Ruas. Praças eCalçadas- Serviços de
Sa^de^ ConÜiS d0llmpeza;predi^;,Comercio varejista] Instalação eManutenção de Sistemas deCentrais de Ar Condicionado, Ventilacao e Refriaeracao: Comercio var(>ii<3ta rpnamoSn a •.CAnfrataHo Ar " . * " - - '«iw-»»! inoiaiovau w iviBllUlIinçaO Oe SlSiemOS 06
rnímf yenl»açao eRefrigeração; Comerclo^varejista, reparação emanutenção d© Equipamentos de
nS? «I h .1J f^ Joalheria; Fabricação, instalação e reforma de'Portas, Janelas. Tetos,Divisórias ©armários embutidos; Aplicação de revestimento ede resinas em Interiores ©exteriores; Atividades de

® Comejclo Varejista de Lubrificantes;'Comercio várejlsta,cle pneumáticos ecâmaras-de-ar;
antomntnLo Q®® I® para;veículps,automotores| Serviços d© instalação. Manutenção"©' Reparação elétrica de veículosautomotores, Serviços de manutençao,e reparaçao mecânlca_de veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e
fi SoníT Esquadrlas de Madeira e.de Peçás^de madelra páralnstalações Industriais, Comerciaise residenciais. Comercio Varejista de Bicicletas eTriciclos, peças eAcessórlosVRecuperação

Lanlernagem.ou^funliarla ©pintura de,veículbs automotores; serviços de lavagem, iubrilicaçâo e
míriv AHt automotores; instalações elétricas, rtldráyil^cas, sanitárias.© de gás; Comércio varejista de artigos

°c* ®Instalaçao deisistemas de equipamentos de Iluminação esinalização em vias públicas,portos ©aeroportos, Serviço d© Conservaçao e Manutenção do sistema de Iluminação pública; comércio varejista de
prodirtos saneamentos domissanItarios;,Educação profissional de.hível técnico; Comércio atacadista de embalaoens-
SaT.XÍ.H®embarcações, peças ©acessóriós; Com.^clo varejista de artigos de caça pesca ecampíng; Coríiérclo
SfP .® p®*"® uso.pjpflsslonal ©de segurança do trabalho; fabricação de equipamentos de
IllrJTf S®' va""®!'®'®. manutenção ereparação de gerácíores, transformadores ©motores elétricos; Comercio
íaS S 3 aparelhos, equipamentos. Implementos eInsumos agropecuário, peças eacessórios; Comercio"OVOS ©usados para veículos automotores, residências, comerciais eIndustriais; Comercio varejista

serviços de testes hldrostátlcos d© mangueiras d© hldrantes edemarcação de quadros d©
friri ?Q?riaf. MH ^'nstalação de extintores; Instalaçao ©manut©nção ©iétrica predial, residencial, comerciai ©
rarSfll onil palsagística; Serviços de operaçao efornecimentos de equipamentos para transportes eelevação de
mnãftnrama »^ >''12® Comercio Varejista de material elétrico ehidráulico; Obras de alvenaria; AtIvidLe demonitoramento de sistema de segurança eletronlco; Limpeza de prédios ©em domidllos; Preparação de canteiros ©llmoeza
de terreno; Serviço de comunicação visual; impressão de material para uso publicitário.
Capital: R$ 93.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECENTOS REAIS)

Capitai Integralizado: R$ 93.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECENTOS REAIS)

Titular
Nome/CPF

Para veriílcar a autentitídade acessewww.juntacom0fdal.pr.gov.br
e informe o número 176092560 na Consulta de Autenticidade

Consunadisponívelpor 30 dias

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n>123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

indeterminado

Administrador

tniclodo

Mandato
Término do

Mandato

w
CMVgK-lMMCx.OMi'.

Pmld(ixl«i« RrpCUa
CuaCM

McdrdlPrevIiAUN*UaO-2.
M 34d> »gmo dr 2001.

Documento AssinadoOloitalmenta 13/09/2017
Junia Comercial do Paraná
CNPJ:77.96S.170/0001-99

Vocêdeve instalaro certificado da JUCEPAR
wvw.iunlacomercial.pr.gov.br/c0rtiIicado
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃOSIMPLIFICADA

C. HOFFIVIANN EiWPREENDJMEIfrbílREÈiVMEv
Natureza Jurídica; EIVlPRESÃlNDiVIDUALWRESPONSABILIDÀDEttDA^
Número de Identificação do Registro de^3
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0006890-4 •y/ií18.5B3;813/0001-SS^
f f * l! u n < •* ws fv

Página: 002/ 002
Certificamos qjje.as inlormaçoesabalxo constam dosdocumentos arquivados.nesta JuntaComerciai esãovigentes
nadata dasuaexpjdiçao.-^sr^g-w;^'''-.^ ^

Tltular
Nome/CPF

tnlclo do
.Administrador^ ''f ^Mandato

iSy-{^27/10/2015
Término da

Mandato

xxxxxxxxxx
CLOVIS HOFFMANN

099.074.708^30
•/

Último Arquivámetitb 'J
Data: 2ÍM/2017 /
Ato: ALTE^RA^O

Cm,NúmerÒ> 20172432758L

Evento (s): ALTERAÇAO DE DADOS E DENOME EMPRESARIAL

V
17/609255K)-) _

C^\
CURiTiBA'-.PR, IS^de setembro de 2017

f I /i". /,
•£

C- \ \ \ ocuncinninucnHU y fcV.rVr*'tVvLf-n^ \ \\ ' "V í \ 7 M Á,v'-Cn.

Paraveriticar a autentiddad» acessdwww.Iuntacomercâal.pr.gov.br
e informe o número176092560na Consultade Autentiddad»

Consultadisponívelpor 30 dias

sim

t
Situação

•''á REGISTRO ATIVO

•';í|;XXXXXXXXXXXXXXXXXX
-Status-

LiBEpiAD.BOGUS / v.-^
SECRETÀRÍÃGERAL /
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/lCMS:90637383-17-Insc.Muri: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®: 140 /2017

DEGLAF^CAO DE CUMPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE HABlLITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa C.HOFFIVIANN EIVlPREEDilVlENTO
ElRELl - ME, inscrita no CNPJ n.° 18.563.813/00001-55, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN, portador do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SESP/PR, e do CPF n.° 099.074.788-30, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Editai do Pregão acima mencionado.

*•1

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10/10/2017

CLOVIS

CPF: 09

RG: 8.06

Proprietário

ri 8.563.813/0001-55"^
c HOFFMANN EMPREENDIMENTOS BREU
AV. COMWENTAU R \I^CÉP: B5.948-000•PATO BRAGADO •J

FONE:(45)3282-1768 - Av,Coniincntal. 1347- SaJa2 - Pato Bragado - Pr - CEP85.948-000

E-mail: thevesoni@ho(mail.cotn
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Razão Social: C. HOFFMANN EMPREEDIMENTO EIRELI - ME
Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348®
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotniaiI.com

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.®; 140 /2017

DEGLARACAQ DE QUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OUEMPRESTim
PEQUENO PORTE ÍLei Complementar 123/20061

C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n.° 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CLÓVIS HOFFMANN
portador do documento de identificação RG n.° 8.069.0142, emitido pela SESP/PR, e do CPFn°
099.074.788-30, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X)MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo Se da Lei
Complementar nS. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo
39 da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

> ,'<í;

Pato Bragado, 10/10/2017

CLOVIS HOFF

CPF: 099.0^88-30
RG: 8.069.^44-2
Proprietário

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental, 1347-Sala2-Pato

E-mail; llievesoni@hotmân.com

r18.563.813/0001-55~1
c HOFFMANN EMPREENDIMENTOS EIREU

AV. continental 1347,SALA02-CENreO
CEP:85.948^-PATOBRAGADO •

/

Bragado-Pr -CEP85.948-000



w LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE; 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 140/2017

TERMODECREDENCIAÍVIENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI -ME, inscrita no CNPJ/MF ns 24.750.592/0001-27, com sede à AV. Willy
Barth, 2856, Fundos, Município de Pato Bragado, Estado Paraná, representada neste ato por
MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.s 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.s 037.027.449-08 pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu{s) Procurador(s) o Senhor (s) EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA,
portador(a) do documento de identidade RG n.^ 13.427.821-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF
n.s 065.572.849-08, residente Rua João Azeredo de Souza, 1031 Distrito São Clemente - Santa

Helena, Estado do Paraná , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob ns 140/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 09 de Outubro de 2017.

'5í.750.S92/00(|j.2^ áác^^íjJMKJ
MARCIANI LUZANI

Propçietária

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoIuzani@hotmail.com Página 1
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Folhas 183/185

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragadò
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá. 1.160 - Centro - CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Parató- Fone/Fax (45) 3282-1295

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ; M. LUZAM
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME em favor de
EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA,
adiante qualificados:

SAIBAM todos quantos este PÚBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO virem, que
aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete (26/01/2017), neste
Mimicípio de Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, nesta
Ser\'eníÍa Notarial, perante mira, Alisnéia Kem Túlio, Tabeliã de Notas, compareceu como
Outorgante: M. lAJZANI COMERCÍO PEALIMENTOS KTRELl - ME. pessoa jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob rf 24.750.592/0001-27, com sede na Avenida
Willy Barth, n° 2856, fundos era Pato Bragado-PR neste ato representada nos termos, por sua
administradora MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, maior e capaz, natural de
Marechal Cândido Rondon/PR, filha de Mario Luzani e Lourdes Grassmann Luzani, nascida
era 04/11/1983, comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 7.382.989-5-SSP-PR,
expedida era 26/11/2012, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n®
02244184775-DETRAN-PR, expedida em 20/04/2016, inscrita no CPF/MF sob rf
037.027.449-08, residente e domiciliada na Avenida João Azeredo de Souza 1033, Distrito
São Clemente, Santa Helena-PR, com Contrato Social registrado na Junta Comercial sob on°
41600448103 aos09/05/2016, e Primeira alteração contratual consolidada registrado na Junta
Comercial sob o n.® 20163932441 aos 16/06/2016, cujas cópias ficam arquivadas nesta
Serventia na Pasta-Arquivo n° 10 de Contratos Sociais, às folhas 116/118, e Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Paraná emitida em data de 18/01/2017 que fica arquivada
nesta Serventia na Pasla-Arquivo n.*^ 10 de Contratos Socais, à folha 119, a presente
reconhecida pelos documentos apresentados e cuja capacidade foi por mim aferida, do que
dou fé. E pela representante da Outorgante me foi dito que por este Instrumento Público
nomeia e constitui seu bastante procurador: EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA
DA ROSA, brasileiro, solteiro, maior e capaz, natural de Marechal Cândido Rondon/PR,
filho de Elpidio Siqueira da Rosa eRenata Wolff, nascido em 05/05/1989, estudante, portador
da Cédula de Identidade n° 13.427.821-8-SSP-PR, expedida em 16/11/2011, inscrito no
CPF/MF sob n° 065.572.849-08, residente e domiciliado no prolongamento da Avenida Willy
Barth, Linha Progresso, na Cidade de Pato Bragado/PR, a quem confere poderes especiais
para praticar todos os atos próprios de administração e gerência dos negócios e interesses da
outorgante em qualquer parte do território nacional, podendo para tanto dito procurador
representá-la junto a toda e.qualquer Repartições Públicas Municipais, Estaduais, Federais,
Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados; podendo participar de quaisquer
concorrências públicas, licitações, tomadas de preços, pregões; assinar Cartas Convites;
aceitar e questionar propostas, contrato e todo e qualquer outro documento que for exigido;
assinar declarações de renúncia e desistência; apresentar e defender propostas de licitaçõe,
assmar contratos de licitações, aditivos, combinando cláusulas, valores, prazos, condiçõe
formas e datas de pagamentos e prorrogações de prazos, podendo assinar propostas de preç
propostas técnicas, fazer eassinar declarações e relações em geral, visar documentos, efetu
elevantar caução, requerer, alegar eassinar oque convier, apresentar provas, juntar eretir '̂

JÍStntos, cumprir exigências, representar a empresa e assinar documentos e papéis
necessários em qualquer modalidade de licitação perante órgãos públicos eprivados, açsin^, ,

Selo I45Rn.b6qHC.47GAL-DhyOQ.Hddap Consulte era http://funarpen.com-br
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termos de compromisso e responsabilidade; apresentar, assinar e retirar documentos e
requerimentps; pagar taxas e emolumentos; prestar declarações é iníbrmações; fazer
pagamentos, dar e aceitar quitação; representá-la perante quaisquer repartições públicas,
federais, estaduais»-municipais e autarquias de Economia Mista e Para^tatais Pessoas Físicas
e Jurídicas, notadamente junto a Delegacia da Receita Federal, órgãos do Imposto de Renda,
Juntas Comerciais, Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos, instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, lAPAS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e
Julgamento, Tabelionato de Protesto de Títulos, podendo requerer Certidões Negativas, alegar
e assinar o que convier, pagar impostos, tax^, receber restituições, receber e expedir
correspondências-simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive encomendas
e Collis Posteaux; comparecer em audiências, concordar,, discordar' proceder alteração
contratual, levar a protesto cheques, notas promissórias e duplicatas, bein como baixá-las;
promover cobranças amigáveis e judiciais, dando recibos e quitações^ retirar e firmar
compromissos e acordos; comprar e vender mercadorias perante empresas fornecedoras;
assinar todo e qualquer documento necessário; assinar. livros fiscais e comerciais; guias de
recolhimento, taxas e emolumentos; firmar contratos de^ qualquer natureza, concordando com
todas as Cláusula e condições de estilo; contratar é .despedir empregados; fixando-lhes
ordenados e comissões,;assinar C^ewa deTrabalho, rescisão de contrato, acerto trabalhista, e
toda documentação relativa aoFGTS, PIS, Acidente de Trabalho; promover recolhimento de
contribuições deempregados ao INSS, FGTS, PIS e outros encargos legais, podendo também
solicitar situações de* débitos; tratar de todos os assuntos relacionados com a empresa;
satisfazer todas e quaisquer exigências; requerer, alegar, assinar e retirar, quaisquer
documentos necessários quer público ou particular, contratar advogados para promover a
defesa da outorgante, ou mover ações de qualquer natureza contra terceiros, outorgando-lhe
poderes das .Cláusulas "Ad Judicia", "Et Extra" e "Ad Negotià"; para o foro em geral;
representá-la em qualqiier Juízo, Instância ou Tribunal; prestar esclarecimentos, informações
e declarações; representá-la em todo e qualquer estabelecimento bancário do país,
especiahnente Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oest^ - Sicredi, Banco do
Brasil S.A, Bradesco, Caixa Econômica Federal; ou;em qualquer outra instituição financeira
que se fízer necessário; podendo, abrir, movimentar, controlar e encerrar contas correntes, que
a outorgante tenha ou venha a ter; depositar, sacar importâncias, efetuar retiradas, emitir,
assinar, endossar e descontar cheques; requisitar talonâriòs de cheques; verificar saldos e
solicitar extratos, que se fizerem necessários; avalizar" cheques,' baixar cheques, cadastrar,
alterar e desbloquear senhas, cancelar cheques; efetuár pagamentos por meio eletrônico,
autorizar débitos em conta, efetuar resgates/aplicações financeiras, efetuar saques em conta
corrente; movinientar conta corrente com cartão eletrônico, receber ordens- de pagamento,
sustar/contra-ordenar cheques, retirar cheques devolviclos, assunür e liquidar dívidas; receber
toda e qualquer importância que a outorgante tenha direito a receber; assinar contrato de
abertura de crédito, assinar orçamentos, assinar propostas de empréstimos e financiamentos,
com ou sem garantia, autorizar cobranças; contrair empréstimos e serviços; contratar
convênio e serviços: assinar na qualidade de avalista; sacar, endossar, aceitar, avalizar e

i emitir letras de câmbio, warrants, notas promissórias, duplicatas; assinar instruções para
protesto; enfim tudo o mais fazer para o bom, cabal e fiel desempenho do presente mandato,
NÃO PODHNDÒ SUBSTABELECER. A presente procuração é válida por 18 meses, a p^ii*,^ ,

1 ... Xí j_ „ n à /NTItrtfrtíjnto TiaOCrta -Hr».,,..data, ficando a outorgada obrigada a prestar contas à outorgante (na pessoa-.do^;-».

'dVpwId^BRIÍqI^ ' CÕntinüãlíãPáginO _̂ ^
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administrador) sobre os atos que praticar. Os poderes constantes do presente mandato foram
os expressamente solicitados pela representante da ora outorgante. Requereu que este
instrumento fosse lavrado, responsabilizando-se pela veracidade das informações, em especial
dos dados pessoais do procurador, da empresa e dos poderes conferidos, devendo a
documentação da empresa ora outorgante, ser exigida ou apresentada diretamente pelos
órgãos e pessoas a quem esta interessar isentando• esta Serventia 'de quaisquer
responsabilidades disso decorrente. Assim o disse e dou fé, a seu pedido lavrei-lhe o presente
instrumento, que depois de lido em voz alta e achado em tudo conforme, outorga, aceita e
assina, dispensando a presença e assinaturas de. testemunhas de acordo com o Artigo 684 do
Código deNormas - Foro Extrajudicial - da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. No prazo máximo de 03 (três) dias contados da lavratura da presente procuração
será encaminliada cópia do presente instrumento à respectiva Junta Comercial para a devida
averbação deconformidade com o Provimento 42, de 31 deoutubro de2014, da Corregedoria
Nacional de Justiça. Guia de recolhimento do FUNREJUS sob n° 14000000002274216 e
Número do Documento: 00000000022163407-4, quitada em 26/01/2017, no valor de
R$17,50 (dezessete reais e cinqüenta cemavos). Ato devidamente Protocolado sob n"
26/2017, em data de 26/01/2017. Eu,
subscrevo, dou fé e assino. Emoh
Total: R$70J5. Selo Digital
Bragado-PR, 26 de janeiro de
EIRELI - ME, MARCIANI
Tabeliã.. Nada mais. Trash
reporto e dou fé. Eu,
trasladei, conferi, subscrevoj'

'éia Kem Túlio, Tabeliã, que a escrevi, conferi,
0,00 - VRC 384,62, Selo Funarpen: R$0,75 -

'̂ HC.47GAL, Controle: DhyOQ.Hddap. Pato
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS

inte da Outorgante(s). Alisnéia Kem Túlio,
'a,/pnÍQTQ em tudo com o original, ao qual me

'éiá^em Túlio, Tabeliã, que a
e assítio

m Test

Pato Bragado-

i^REFCITURIMIlHICiPAL
DEPATOBRIIGIDO

,1 O OUT. 2017

CONFERE COM
QORÍGItaAt

FUNARPEN
SELO DIGITAL N»

I45Rn.b6qHC.47GAL
DhyOQ.Hddap

consulte esse selo em
http.7/funarpen.com.br
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2^ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
WI. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - WIE

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 1 de 4

WIARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP; 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de WI. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth. 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR.CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016.
RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular resolve Re-Ratificar o ano de nascimento no
preâmbulo da 1® alteração do ato constitutivo registrada sob NIRE; 416.0044810-3 em
16/06/2016. protocolo n° 163932441 de 15/06/2016 onde consta : nascida em
04/11/1993, devendo constar; nascida em 04/11/1983.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social que é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas de capital no valor nominal de R$ '1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizadp em moeda corrente nacional, é
elevado para R$ 93.700,00 ( noventa e três mil e setecentos reais) divididos em 93.700
(noventa e três mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada uma, sendo que o aumento do capital foi de R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos
reais) divididos em 5.700(cinco mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1.00(um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado neste ato,, em moeda
corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de 93.700.00 (noventa e três mil e
setecentos reais), expresso em moeda corrente, equivalente a 93.700(noventa e três mil
e setecentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País, pelo titular;

[QuoliS
MARCIANl LUZANI 100 93.700

93.700.00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
colidirem com as disposições do presente instrumento.

iUNIACX9M£RCIAL
ooPARma;

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N" 20171637330
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.enpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conyrovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.



2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJyWlF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 2 de 4

CLAUSULA QUINTA: Â vista da modificaçao ora ajustada, consolída-se o contrato
social que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no GPF/MF sob n°
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
resolve consolidar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A presente gira sob a denominação de M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na Avenida Willy Barth, 2856,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR,CEP: 85.948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério
de sua titular, abrir filiais em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto social: MINIMERCADO, AÇOUGUE E
PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS; ROUPA
INTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS, APARELHOS ELETRONICOS,
ELETROPORTATEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÓPTICA;
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,CORTINAS E AVIAMENTOS;COMERCIO

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N*" 20171637330
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERlFlCAilyr 11701048163. NIRE: 41600448103.

iUNIA COMERCIAL
DO PARAM*

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
vrvfw.empresafacil. pr. gov .br
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2^ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
WI. LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELi - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 3 de 4

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,MATERIAL ELÉTRICO, E MATERIAL
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO
DE AGUA:COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMATlCA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEME.E BEM COMO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR DE DANÇA

CLÁUSULA TERCEIRA: Aempresa iniciou as suas atividades em 10/05/2016 e seu prazo
de duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA; O capital social é de R$ 93.700,00(noventa e três mil e setecentos
reais)dividido em 93.700( noventa e três mil e setecentas) quotas, no valor nominal de R$
1,00(um real) cada, o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do
País

CLAUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela sua titular MARCIANI LUZANI, a
quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta ElRELl, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: Atitular declara, sob as penas da lei, de que não está impedida, por
lei e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de
exercera administração desta ElRELl, bem como não esta impedida, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.(Art. 1.011,§ 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: O término da cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA: Declara a titular da EIREL, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular limitada ao capital integralizad
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente
lei da Sociedade Anônima.

iüNTAOSMESClAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 20171637330
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2^ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERGIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n® 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon-PR para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de alteração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em via única,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 08 de março de 2017

rciani Luzani

SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL DE SÃO CLEMENTE
Av. JoãoAzeredo de;Spu2a. 745. Sâo Clemente. Santa Helena -PR.

Tel: (45) 3'27^1235. CNPJ: 78.J01.029/0001;57.
Reconheço à(«firma(s) SUPRA^popyERDAOElRA de

MARCIANI LUZANI jíbiuáM.^LyZÂNI^OMÉRÇIO^ÈjALIMENTOS
SâgjBieme ^çd'dk5.0i 7.-

() Karen Lúcia Coi^^ Andersen- Tabeliâ.
() Oilma dos Santos Can^argò'- EscreventeSubstituta.
NÒFernanda Danieli Schmidt - Escrevente Substituta
^lo Digital: xb2f9'. SJEflK. 23GAt -a9YPQ. 2pqG9

(Consulte em; www.funarpen.com br)

CARTÓRIO DISTRITAL SAO CLEMínSL.
Kaen LúciaCortelro Anão.ser>

T^iã
Femamla Danieli Schmidt

Escreven^SubsWòu»
Dilma dos SantosCzr' qo

Escrevente SutJSWüvo \

DISTRITO DE SÃO CLEMENTí; j
Coinarca deSantaHelena *Par>

JUKTA COMERCIAL
DORARANA'
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 140/2017

DECIJ\RAÇÃO DE CUMPRIÍVIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AM. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI • ME, inscrita no CNPJ n.e 24.750.592/0001-27,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a} MARCIANI LUZANI, portador(a) do
documento de identidade RG n.e 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 037.027.449-
08, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10 de Outubro de 2017.

•ME

'̂ "Bisgado Paraná B
amS

MARCIANI LUZANI

Propnetanà^

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 2



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ; 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 140/2017

DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ÍLei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE AUMENTOS EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ n.s 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
MARCIANl LUZANI, portador(a) do documento de Identidade RG n.^ 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.s 037.027.449-08, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4S do artigo 3^ da Lei Complementar n2. 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Pato Bragado, 10 de Outubro de 2017.

MARCIAN UZANI

^ '̂7Sõ,S92/00ú1'2f^
OE AíllVIEíyTOS EIREL! -ME

85.948-000 Rato Bragado Paraná B

Proprit ixárui^_y

Fone: [45] 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmaiLcom Página 5



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: - 0017,001

^rfíicamcsque as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigentes
ísa ífeíada sua expedição.

•Empresarial
;MlilZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI •ME
^Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Número de Identificaçãodo Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 6 0044810-3

CNPJ

24.750.592/0001-27

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/OS/2016

Data de inicio

de Atividade

10/05/2016

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
AVENIDA WILLY BARTH, 2856-FUNDOS. CENTRO, PATO BRAGADO. PR. 85.948-000

MINIMERCADO AÇOUGUE EPRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA, COMÊRCiO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL EACESSÓRIOS, ROUPAÍNTIMA, CALÇADOS EARTIGOS ESPORTIVOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA, BANHO EENXOVAIS COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS EELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS ÉLETRÔNiCOS, ELETROPORTÁTEiS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS EARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS -
ESCOLARES. LIVRARIA EPAPELAR1Á,'BIJUTERIAS,,JÓIAS, RELOJOARIA EÓPTiCA, COMÉRCIO VAREJISTA DE
TECIDOS. CORTINAS EAVIAMENTOS,- CÓMÉRÇrO.V^EJjSTÁ DE MATE^IS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELETRICO,
HIDRÁULICO PRODUTOS DE UMPÉZA EARTIGOS P/kRÁ PISCINA EJ^TAMENTO DE ÁGUA., COMERCIO VAREJISTA
DE MÁQUINAS DE COSTURA EUTENSÍDOS-DOMÉSTICOS.-Çd^ VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMATICA,
EQUIPAMENTOS DE SOM EIMAGEM , BEM'CÒMÒ,'A PRESTAÇÃO PÉ SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA.
Capital: R$ 93.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETEÇENJPS. REAIS) -

' -• 'vív'-'-'- ,

^
Capital Integralizado: R$ ' s-QSJOO.Op, ~ - --
(NOVENTA ETRES MIL ESETECENTOS REAIS)

ii

•j' í-

, Micr^mpresa ou,
Empresã^e Pequeno Porte

^víLei.n" 123/2006)

Miçroempresa

; j-ívíí.

Prazo de Duração

Indeterminado

Titular
Nom&/CPF

' MARCIANILU2ANI
037.027.449-08

/• >•
Administrador

Inicio do

Mandato

Término do

Mandato

último Arquivamento

Data: 21/03/2017

Ato: ALTERAÇÃO

^ y x

^•Núrne'rò:n20171637330 ^

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)-

17/724517-4

S/\NTAVÍELE!^ - PR. 05 de outubro de 2017

if

UBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

04/05/2016 XXXXXXXXXX,

Situação-

REGISTRO ATIVO

-iStatus-

XXXXXXXXXXXXXX)üüO(

?mTURBMUHlCIPKl
PE PATO BRAGADO

^ O OUT. 2017

V. '

fiíl
P
pé '
'vM •

Cv'̂ 1 ,

)l0

te%
i

#^4

¥d

P

II
|â

•Srf '



% SümíMERCADOirAIPU
PArOKUGAJX)COMÉraODEALIMENK^

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av.Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Pato Bragado, 10 de Outubro de 2017.

ÁComissão deDcitação

Ref: Pregão Presencial n° 140/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação deVossas Senhorias nossa proposta depreços
relativa à futura e eventual entrega de Suplemento Alimentar (Nestogeno), nos termos do Objeto da
Licitação,modalidadePregão n.® 140/2017, conformerelacionado abaixo:

Item Qtde Mèdidá
Descrição Das Mércadorias Com
Identificação Da Marca

Valor Unitário Valor Global

1 30 LATA
Formula infantil em pó Nestogeno
n° 02, lata de 800 grs NESTLE R$ 50,00 R$ 1.500,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA = R$ 1,500,00

Valor Global da Proposta: 1.500,00 (Hummil e quinhentos reais)

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta)dias corridos.

Prazo de entrega: Uma vez solicitados os suplementos alimentares deverão ser entregue em até 03
(três) dias úteis junto a Secretaria Municipal de Saúde, sem custo adicional de frete

Prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses,
contados da data de assinatura do mesmo.

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 859-1

CONTA CORRENTE: 29700-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e

outros fomecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qua uer

outra despesa incidente sobre osprodutos. I a

^ÍS«513.521/0001-0^
Pato Bragado Oomércto

doAlimentos Uda*^



í^Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto àPrefeitura Municipal de Pato Bragado,
^Observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a
qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, aintegral responsabilidade pela perfeita entrega e
validade do mesmo.

Atenciosamente,

PATO BRAGADOCX)

beAume

w.

3.521/0001-

Sócio Administrador
CPFN® 735.219.499-15

LIDA



iS)<>g98»-73ú, •l;-'
>:<?• Cem. ha &>;•*• rn-OP u.H»«aa
S-inii:ehQanwn^oówuvB

Razão Social: C. HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME

Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (0xx45)3282-1768 /99825-7348.0'
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotniail.com

'Prefeitura do município de pato bragado - pr

II.^i^egâo Presencial n.' 140 /2017

wi

'M
._^FEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO -PR

Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR
'̂ |ferente: Licitação Modalidade
:Ífregão nS 140 /2017
yf^l^eríura 10/10/2017
^5'.i 08hs20min
Imponente:
||zâo Social: C.HOFFMANN EMPREENDIMENTO EIRELI - ME
Er{dereço: AV. CONTINENTAL 1347 - SALA 2- PATO BRAGADO - PR

j]:|íefone: (45)3282-1708
•E^^ail: thevesom@hotmail.com

•.•&PJ: 18.563.813/0001-55

PROPOSTA PE PREÇOS

'iái .
'Msunto: PROPOSTA
AÍ|D Pregoeiro(a)
ní;lnos.(as) Serihores(as) da Equipe de Apoio

•Vpos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
' ;Sj. Clovis Hoffmnan, portador do RG n° 8.069.014-2, e do CPF rf 099.074.788-30, em
díèndimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o

•fQrnecimento, conforme tabela abaixo:
j'.

|ITEM IQUANT. [MEDIDA [DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO [MARCA |vl unit. |vl.total

30

VALOR TOTAL

lata
Formula Infantil em pó Nestogeno ns 02, lata
de 800grs
VALOR TOTAL DO LOTE

NESTLE,

'NÉSTÒGENO ' RS50,17 R$ 1.505,10

R$1.505,10

RS 1.505,10 um mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos

074-78^
C.HOFflMNNEW (g.ctWRÇ .



Otirazú^e validade da proposta de preços éde 60 (Sessenta) dias corridos

ĜARANTIA: conforme edital

prazo de entrega: até 03 (tres) dias úteis junto aSecretaria Municipal de Saúde

Prazo de vigência docontrato: 06 (seis) meses

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos:
Banco: 748-sicredÍ
Agência: 0715

Conta: 39717-2

If:''Decláramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eindiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos eoutros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro equalquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta aqualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, aintegral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Aapresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pelo eaceitação de todas
condições expressas no edital e enexos.

as

-

Atenciosamente,

CLOVIS HOEFM^
CPF; O99.O7C788-:

Pato Bragado, 10/10/2017

Ptopriettóo



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissãode Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.s 140/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Seniiorias nossa proposta de preços relativa
Aquisição de suplemento alimentar (Nestogeno) para cumprimento de demanda Judicial n^ 3694-
18.2017.16.0086, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.9 140/2017, conforme
relacionado abaixo:

Item Qdade Descrição Marca R$Unit R$ Total

01 30Lata Formula infantil em pó Nestogeno n^ 02, lata de 800 grs Nestié 50,00 1500,00

Valor total da proposta: R$1.500,00 (Um mil quinhentos reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: Em até 03 (Três) dias úteis após solicitado.

Prazo mínimo de validade do Produto: 180 (cento oitenta) dias.

Dados Bancários: Caixa Agência: 1268 OP: 003 Conta: 2312-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 10

Fone: (45] 99815-0372 Emaü/i??erc^êTá^hi@hotmail.com

MARC

CPF: 037

RG: 7.382.989-5

Página 8



GNPJ/MF: n° 85.513.521/0001 ^.03
NÍREV412.Ò279Ít3lS)

FblKáilylAtíe 21,

1) JÁCIR REDRO GÂSPERIfíI;\brãsilé^^^ .

•30/06/1969, natural de MedianeirarPB, erTÍpresário^ / ' í

CPH/MF'̂ sòb. '̂n> 73§;2Í9.499-,15Í^ ^ ,déí' •-
identidade RQ n°, 4^064.453-á/^Sp-^^ ~ r
na'Avenida, Brasil, 2230, Çéntrg,:

8589^0ÓÍ •

2} lEDAJWABILO

pegime.vde- sèpàMçãp/tòtaj de^iÉiftsi naíürál;,de-Mê'âiàrt J;;
jempr^sárla^ inscrita: no. CPFIMp^^ 86^243Í739>G^

• - vT* ^ '1 • "'" íncV' '*• , t

portadora da: carteira de, ^deotidadei / pG .

4.364.55'1:-Q/SSP-PR,. reèjdente: .e ;àoniic,iIiada\oá]'̂ 'Ayen "
Árnaldo. Busatb,. 2'10', Apto^^ioàj Gentro^ vSànta-")^,éíena-PRiV' "

•• • ' T; , ti

ÓEP:'85892-000. :v_ .u '

1

!que gii;a hèstáj Ipra^; ísòb'jO^ nome .dé^ PAT^^
^OíyiÉíiJÇIÒ; ;0E' AlIlMÉrpíSSrji^A iíiom se^ ;;na^JÇive^^
Çòn^nentáli; 721:, .J^t^/Bragac^
^;94S^Õ0;; .e- inscrita ' np'- -
B.5;51-3.521/Ól)04>03;,,re Paraná/v.'?s
.s6b7 n '̂'412;G27917:3;ã em G2/Ò9/Í992 ;e:;tí!t^^ . "
contratual, registrada; 4o{). 'n°\2^^ 12/12/2p.12:-s •'
Tesolyern .aíterar ;õj^,cqntrãtò^è^ as: ;c6hdi0es.=;

eLÂÜSÜLA RRTMÉIRA' r- PAv ÀlrTERÀÇto^^ REPAÇÂQ/ipp: ]^ÒM^

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COHBRCIAL DO ESTADO DO PARAHÂ - SBDB 1

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N" 20155634185.' '
PROTOCOLO; 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: ^ "
FR155834185. NIRH: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
v/ww.esçreeafacil.pr.gov.br

Avalidade ds.te âooum.nto, s. fie. sujeito â comprovação do sua auteuold.do noa r.apoótivoa-portais
Informando seus respectivos c6dig6s;"dè.verificaçao """ " • : - - '

•d

. "-'1
J )

' ,J

M'

-í

, • 5

•' 'i
-.1

,\

• • r
- - • i



,SÉTIMA alteração CdNtf^tUAL;DASOCEDy^^
f?%Ò BitóGÃbO eÒMÈRCIO DE ALIMENXOSMdA

bNPj/iiflFiYn® 85;5Í3Í2Í/0ÓW ^
""" iNÍRÈ:'412.Ò279173Í8

^ • _ ;fjplria:
EMPRESARÍÃU SEDè; È ;p;QMJç!Lipr A sociedaâe, nome.'
èmprèsânal de PÀtÕ: B^GAp[Q CpMÉRÇiPvQEÍ^^^^^^^
sede:e domicílio; náj Avenida Continental,iN° 'Centro;^ ,

GEP 85;9Í487(ÍQ0; . \ ^

Parágrafo Ünico^ -%À' sociedade pode •sê tòrnafKparà^^ por
deliberação dos sócios-quotistas Tepresenfãndp. i^ ;(Tfês; quartos) ido capital
.social., ' r-

CLAUSULA ;SÈ^^ DA AUTERAÇÃÒ E
G^JRAS Ú^^DÊNCÍASr Àsociedade ppdefál a qUalquérlemp^^iabrir ou
fechar-filialjòü, Õü^ dép^âêncía,. no, país, pu/^hò éxteripir,^ alteraçaòj.

•contratual aslinãdavgorlqdos ps^sócios:

JUNTA COMERCIAL
OOPARANA'

DAS AriyiptóE^iÉ PF^P DE tDUR^Ãp; pAíSOpiEDjM Sociedade
iniciou ,.suas atividades ;eiTi Ól7ip/4992 è seu-ip^azò-^dé düráçãpvé;i;põr;t^
indetermihàdp., " ' . ;

ÇIj^USUL^í:QÚÃR^ OBJEtO SpdjALt Ás^ òbjeto:a
exploração nò ramo •de:' -Comercío; ;vàrèjista ,dé: gêneros .^jimènttícios'
supermerçácip; reyèndã':dê'gas liqüefeito GLP'è^ni ab.ptíjP0^
confeitaria;. lãncHonète; seWçps. áe recebimento,, bpJ|to^: bancários,

r ' V* • •»' <•^1 , *'*1.'"" 'í- • ,

faturas ,energia,;elétrlca,vá^^

©.AüsjJtiivsíauiipà-io^^ENmbE^cAil^ !
' Hj v- .. i*" * , r s* •

R$ 3iÕ.0Ò0''00; (trêzeritòsíéjdfe jeais); dividídps.^m 31:Q,p00 (trez^ritos^ie; ,
dez mil); quotas dè-cà'pitaljnò' íyà^^ deíÇ$í1iÕ0' (um,íreal)>ç^^
tptaimèhté. subscrito :e: integralizadp eTn moç^^^ nacional;; é: elévadp'
para 8$' ;'5ip;Õ0Ò;0Ò '(quinheritos':^ dez, níil; reài4 divididos: em :5^g;00P

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO FARAN& - SBDB ,

CERTIFICO O REGISTRO BH 09/12/2015 15:26 SOB N" 20155634185.
PROTOCOLO: 155834105 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIPICAÇÃOs
PR155e34ie5. HIRE: 41202791736.
PATO BRAGADO COMERCIO DE 'ALIHEKTOS LTDA - ''

Llbertaâ Boguo
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.eaipraBafacil.pr.gov.br

^ validado deste documento/ se inpreseo/ £ica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.'-'i
Informando/seus respectivos códigos dé verificação ,

, '.'ú:

\

• V;i

J,

-j

-•^í v'"

.-:i
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CNPd/MFyn®85.513;521/000^Í.03 '
NIRE:;412;0279Í73-8:

ipQi|i|L3>aò,2;i'
(quínhéntoè p;dézvm^ cápitalBo valc^h'n
.cadauma:

;^1;? - FOR^ Ç:RRtóÔV @' aumentp de capit^ ,
rrô ^al(jr devg$' 2O0;Ó(^,OO?((jLtó jmjjJea)!^ ^(jntegfa^T^tè '
'irítegralizádòi tàtrayés; dé: àdlãntaifie^^ Jpãraf^fútürp^ aurnento: •d,é i.çápital,:"
devidamenfe irégistradòsc em seus, livros^ empresariais,, neste,
proporcioftajmentèã^^^^^^ =!; :

•i.-."- , . Pi . ri

OISJ^lBUlÇ^Of PQ íÇAPITAt^ .
'havidas;,-o; capital :soc[ál,; iriíeiramerite íritègrâlizac!ò>^m_i^^ í]^-
assim divididõ'erit'rèiO~ssóc

ja"cir:pedroigasrerini; ; • :57|wi23q;7qo r ;29pi7Q0i0p

lEMM/pi^ÍG9iSP:ER^ •.43100 V. i2i9;300;p^

TOTAL ' ^ " iOOÍOO
' . -li"'-.

;:i5iq;qpo
;í_ . • ^ ^ -r V

,510.000,00

Çl^SULA.^P^ ^ m JRÈ^ÇimA0ÚBj^
rèspphsatijlidàjí.e ;dè .radãASÓciQT^as'todos^
respondem' ^soTídaríárnenté pela integràli^ idp--'(^pifâl 'cprifprrne; ••;"
'dis"põe'õíatí; í^ . v;: .. ^

pp{.Qu^^
social é/õü-idireitos-â:êlàs íhêrentésfá terceirosl

sócios quòfistasitêra(^^rèito;iâé,:|tfef^êijcia^^
difeUps a^éja^^^^ ' =. ^

JUNTA COMERCIAL
dopar;^'

JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBOE

CERTIFICO O RE9ISTR0 EM 09/12/2015 15:26 SOB N' 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. KIRB: 41202791738.
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CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
'' . r. .1

merentes,rieyerá/nGtificar poK.escrtoà .soptetSt^s^ . l ^
#cpmmai;|CÍo-l!®ólR!t^,
interes^p^l^a aue:^tèí è^èpçãiõu ^ú/nefcãoísèu^a&aoicl^prefé^
íiue áe^reiã^ íazer idçntra dé; qylnze ^ias,, Sgríyq&. ^ .
nomçaçi^ Ó&ieíT! ^píiazpsWiãl^^ MjiftSlIgnintk, DecorHáÍS; -' "̂
Rra?ò;.ísér#i^^a èxêrbicÍQ pdre^^^^ . •

1ransf0n^s'.<iegd«igué;pb^g^OiçgiísRíj^^

4Z° r Klo, .caso, deitados josisécíàs^ i^uoljéte «x^c^ferniK sàiiãii^tb-i '̂ ' " -•
a* do; caRitai í^iài^/büj^ags; ;;'̂ "

unerentes, ?éfá;ifèifa;nâ: Prqjwr^o^asrespedlva'pa^ipaç^ •/ "
^çafiital^pcia[:greè - . -

' • V,

§3? wNaoisenao.exercido:o;dirátpide:pr#er^ quotÍsksj|iso^d^ei 1•/"!
^írque-se ^fefe I ce#p;âls?gâotas'do:tapi^ }
Se prefer^iaafrqpeílráíí ^ :è!au|jyla,. aàquir|n^ías,%(^s'em5qub^
para: Gancejamento ou:;para p,e^ap|ndià ef$%sió%aina, de^^^ aíéfp,ff^f '. .
âa^^ldçt^desJíin^ipg^ a;ieg||,;| feffí ílj^inijiçã^^
Social: •'.' -' • ••

^ sL'*

§4?-.- Nãç^: sjiSpíêxéfçidpía Se^^ifíclâpld®^ qtfêtisíás ouÍ ^
^a Sfflciedadej e:y^s(íei-que; tigi^ quelí«|ãJ^
élâüsy!afflGoa;ç|i|o^ áSS/^^
das çjüótàsMdòíçapitãl i^ciãrS,!®vd^ 'aii^íS&taíêlâljifíéi^ès- a^^ •
infereçsadd, ®s(ranho m quadro ^odal^e; ífevídkmer^i'

-^®»|e| gs^cadas nrniesmii-^i^riafc^ M'cessão d^ j^r iflilí^aá ;ãinffp! dó_praãí :dS 30.,;(trínta)4as. contados^S-''?
vencimeritçá:db3«ázo^áeflni^ de sericdr^derada ine|ipa|̂ j^
noM^.çãptemitiâa parâ^^^^^^^ osóoiorquofista que prefeVdeTí'" '

JUKIA COAAERCIAL
DOPARAMy

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDE

° registro em 09/12/2015 15:26 SOB N» 20155834185 "

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS'-LTDA V \ '

Llbertad Bogus
SECRSTÃRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
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S»eigDAI|E5jEp§í)í^^^
lEMPRÉSíSRÍSL; 'A adnnfnj'|traç|p: da isgcièdadg càB,® a ,JSS!Rr''PÈDttQ-
íGASMgMft^ lEDl R^RI^. ;GASRpp FJ^^S,, cbrp os^^octei^^ '̂
atribíjiçgesstíi^nr eíáá®inistrarosíneg(Íg^
^e pas^v^m^i^j; ju#;i# '1 fgrf Jüdiciàlfri^; fwiííeíõr^qs ^púS!'"\r-
:institui^es: flnaíiceiíasí ^èmidades pftvaâ '̂.^ fercárasi emíge^ííj^rjtpôt^^ '
praticar todos; os. demãfe atoá íng^ssãrÍEjs 4í§ç|r^^
í^^§:?tes ibféress^.^gigiti^aagjpigc^ aütQ |̂d0;!p.íukx&òl^^
eiTÍpr^àriaIi:is©la^ \" "" "y '

;GNP^?I\Í|F:
N(ÇE:;^;12^P279Íi3íà^ rS ,

^u.dirèitQa ;à iéíaaíihetóntes. efyíIyar:ttOvãmeSf|§|í;
nrnniPrfii^ontõ^HQfJrtíí^A '•. , ^ _ ',v' * •'.•

'! -!

§1.^ - É.yédádò: o üsò} do "^omè; empresariaí ;em
íntere^e;:soc:iaí;ou^ssumir qbgggç^:^;^^
ou-áé forceirós,_'̂ èn1 comq^^ ,^ n
láutori^^ ' " ' "'1

I» ^ j

<§lv •" PI- iSfninistradqfe^^^^^ ^esdè'ígüç; ,autorízâdòSí p^or^esc^^^ i,
(pelòs isóeiosv quQtístas^^eprèseritantés !âa ^rngiçfe Í^pifâi^ècíéíaj/M 7̂
:noíTiear- progüriad^ ÍQmlíSa.' sdciedad ícüjpfjnsírij^ íC
irnandatQ efabllecerâ ps ípò^èíes :JqM pe. serap; fàtribufdosrí^^^^^^^^ fas ^!
limitaç^s ^contidas =•

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA-

èstiver^ihfegráiz^õi^^dé^ÓisJ^^^ ^

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARAN& - SEDE
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Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL 'C'

•CURITIBA, 09/12/2015
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eNPJ/MF;

:§í 4^- .^ ií^stidura '-àe, administrador designadb:: "{fr-

5v5f -0s; ;âaftiriistraaoresíírfâo sòeibs^ s^^^^ eqòde^^^ íí t^£%
Miiiji'. • <•, r.

Mótistãs; íitQÜÍisj de! .qffôtSs; clrrespondeotesí a- M:(três íguartos) do'çapífe '̂W- jí
soGial, ,sem, riirpito, a: quáíqijer- indenlzaçfe; §|s) jSymíhlstiffdoríes) sé.fí(lo) , ,, {|
tonsid^giisjsépijpsi?^ eínvestidò(s);ern l!^fu|ção(õés) na' dM de li
;Íslifiât®;|g5íê:^Qntffí@'sb& ou-.nawlataÀir^Inâurà.da alteraçÉoi^do. ', -
contráfe^elMliqüé^

GiMmmMom da REsi^MgíffiDÃDií^l
ÂbMINISTRADOR(E^]Í;:j^ dèígülôs dèveres e re^spogsabilidades
na ri/^^seI^i^a'Socie"dàdè;ibmCi^;;
léardàdeK fra ^dijiôeí?6fe traíandb os negócfeá Sociedade Mòmo^r -í >í";
ÍMÍéiià êpnJidèíJòilIl/^énâprlIíiB^

â)^ oSiter-yariítagèm^ praísto:^para;lércéirosí.'em?detrimentb'doslntere^ |̂& |t i
Spòíedade;

CÍ ^SffiiliilMS^Ieíçiflü Pmt^ iíÉii^íS^ ou dáiatvííeí
íbuí

jgdêtiám(riri);, ra teri de iritè|ééséé '̂ -
dá;êbciedãdê^

^ ' ' . ' • .» -d| '.adquirir berh,::ou-.diréi%;dè íqueHlhftam|m|;^^^ ou po;âéfía(m)
'tej' cbnhèpiflenlp' Vcgnild^arlé^f^ necesi|irió^^^ à

tSòsjèda^ tenpipna4Sè;adfcigiri^ , > -
e) ;ütilizarrse oy. -.yaíer^se de; •pratfcasf contábeis ás riofrnas

^YÍ&®J3tef vóU:^^^ '[srincípfe ÍlR[lííê|S^ contábeis:; geralnieníè'; j

JUhflA COMERCIAL
DO par;^'

'"i

iTUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. NIRB; 41202791738.
PATO BRAQADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertaã Bogus
SECRETÁRIA GERAL
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::fl2.Ò279173-8

ífiê ^^irri aiqpálqüer^irnã.íálte '
•Cpritábll daBocíédade;

iro ou

§ is- à6(s),áymjt^Í:faaor"p) :àl)stOT(èrrí|se;;áé wan^íáwkdèsf' -'v'
profissionaissòxi ie: pattteyiái df seg&roãi concorrerjÉsFpüjcbnfai •
Sociedade, salvo se esta, desde que consignado ^-if^iáiaQs^^pijêfe .fi
nãose;:interessarjpeíòjdesenvQMmento;do negocio qu jd^\Íáa%^^q
^Pís) Adrj|pigi|idpr(^)|ntervir(efT)):^f5 gijalquer opeja^a:
tiWr f^iiÍltéi:e5s;è/Ê^^^^ pXdaisôgjid^ j;.i
os;í sòèios; ;quòtísfas (dpi seu Wpeàimentp: «sífazér içpnsjgnáriem dpçum|n0:
ll^títPiVÍ^tíj|^a|ê e^i^l^es^ ^ ;

•§;'̂ '--'®n&aü^epí^dé®|jsRpstp :nés^ ' / .'•
poda :ccmtr^r cprn a' iSKiila^; ^etfi, icpffl^^ ífài3à^is>

, iaênlicas assgue;preyaièçetn ftoimercado.'ou ?^atf!?as:m^n^%í^

V; JV:

7 **

li

Ji

1't.'

i; i-T

GLi^SÜlá^^ lÉÇÍMÃ i iíÉÈÍLÃ^ÇS^i Bg S^JMPÈblMÉNf^
A^^rninisTrá^ore^^^^ sob aè ípéna| da fè qüe jilp^estão impeMQsJd^^^
iexefcerérnwãí^àâminl^^^ por lei éspecíalj. bu em viríud^Kâèitíyi ^
®|èi]aç|®írW os eféitc^i^-a pena gue

k a: . -í-vHí-,

•.: --. l'''
-. - -J

< •> "Wm

'

UF i: •-

í^ldá. ;qu% ííéíSpôrafiaídêr^ -acesso^ vá- •jcár|̂ -.|3ú|Ífâ^^Mí
.falímentari-db'jf^^^^^ sü^prnp; concussã%ipec,ülãto/ou.:G^^
^eeõnpmia':^ finjnceird naçion|lP|W " ^
defesa .ââ Pònèórrêhcia de consümè;%é públi^^ípuía

V'
;CtÂUSül^í DÈelMK ;fRíilp. .1 RElliBlim RpJ^sip:^ m/sóãosLI' I

ensaí;.:ãjituíò fléSpl^ílátorét-^^
T - - ~ r -I 1^^,1-iiwt/ttv ri^yíliMpV

' "-' j

JUhnA COMERCIAL
DOPAIW4A'

A validade deste documento

j. 7 - ~' j I
'• • ^'^..<..Ú <

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N» 20155834185
bbÍceoÍÍ'?' 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 'PR155834ie5. NIREi 41202791738. • -
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA '" " '

Libertad Bogus ^ ..
SECRETÁRIA GERAL
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- JNTOS LTl

N![ÍE:í4Í2::0279173,-8

GLSu^i^Rieiivi«sEmJNPÂ%:EXERcfeiQ^M,ãÉiao^
imNAN^ÉIR^ ÍâMtfâiM lãô^
;f^Jrig .çiagii^réfâa .fscü;, êm; m' 'ãBiíasiirriBí^ iiásadrfiInistrlí^S^Cí
presfarâp Gootas iústifiçadàs de: sua admiriistraçfq, prpceáêndosà^ l

•do inveritáriop^do báarwg BÉtaoniá, e ^frfais. !ãep3!jéfi^®%|ç|f^ ,- -Í
)-èciúér|da|.plaM|is^ mi:còiifoisp%
:Normas::;Brasilèlras;dB,&ntagilito ItDaiticipandSfggtíá^ ío^ji^s' .%
•oü perdas^aBUfidos,/n^^^^ prMPÍSfPxdu nã®daf
;PQssüem.-hà.;^ ^ "-1. J

•®Mraí^: único - 'A^lp:§|â,aâê; pptíert: ou bá®fig§è|
pátrimoríiáis tem' pei^bs tíníeríbres.
SMbnstiiç^^iíyefm^ Kiêí^èífaòs só^^l j -1
aí:títuIp .dè,fAnfêcip^Q^^ qí^sli^[ ^
capital ica|Gise^^^^ lucros^q^n^á
ã^distnpüi^^ cápità] social,«nfpfmèi^ r|f;
®66/^2r " >i;

ÇLÍ[ÜSÜLÃ>;l5ÉÇrMÍ^ fiiiípííí)^
meses segyihteã ao^término dbíexercfôíò spc^^^^ as •. V\4

íMp|SOj;.. _ ^

^

patníffônj^l-eioi^ai íi^lla^ifegõíl^ ser Mof por escritgi-e^í^a !
grova do,;rèsf)èptiyo:;re^bimen1[ò^^ dcfei;sácí^?^^
àám]n,[sVã^^ ' ' " ,V-'-yJ ^

f.v •- isjí-í,"!

Ficarl;vdÍ5pen5áTOl;gü^ í
escritQfisobié^^^ fflàtérialpj5jgp :

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE "'-
, ^vw
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Llbertaâ Bogus
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CURITIBA, 09/12/2015
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SÉTIMA ALTERAÇÃO qONTRATÜAL DA S©CIEDVVDE
PATP BRAGApO pÕMÉRCip DE ALIMENTOSItDÀ

CNPJ/MF: h® 85;513.52Í/00dÍ^tÍ3 ' ' .
N[RE:; 412^79-1^-8

clAusula décima quarta^ i-'QüipAÇÃO;E;qis;s0Lüç:Xo.Ttit^^^ •
SÕCIEDiADÉ:^í^iSociedade;:poderâ '
dossócip^quòtlstaè [éf^entandò
ÂSociedade serákdissolvida «-pleno ^diréito peía ;deciara^ó;.deifalen^ /''
feita de. pluralidade: tíe siSetó?' V?P- rei^ns^^^^ r^p ^gràzot |e féoi '(cento ^é;
oitenta) dias' è pela extinção, narfòrjrtiãfda lejj ;3,e; aüWizaçãplp^^^
nos:demáiè ;casos; previstos na !egisiaçâò;ap!lcáveli

§1 -Asociedàdè não éritrárá .ern: dissoíuçãb,4total; eLcqnsequentè liqüida^ ^r
em virtude, idà-retiradai exclusão"; morte;, ídeclaraçàa o,u,íe - '
'Op^psçj^^de, falência,: inco^fporação' Id® ' \ '

.quotistasi C0ntihuandò:a;0perár:C0mí0(s) guoíÍstá^s|írem_ánèscènte(s^

2? i-Em;cá^.dêdissoJí^ò®âl,€f ojns^ i
^íiquidante seráíéíêltp pélps sódíos quotistas- representaritesí'n0'̂ mrni^ ' '•
dó capital, sopial;, efr): neúlliãq.; ,dé, .quotistas^ ^ hayerés =dàS "•
Sbciedade,serâo emprègàdpsrda liqüidàçãb dâs obrigações

será;rateadp entrè^;òs:s(fc^ 9^pt!stâSj:na^;prop^ " -
qüõtas:quecada.i- •

^tÂysULÀ^pÈGrMÃ.Q rFÒRO: Piça^iojtb o^^^ déíSanta"' T
IHélená-PR para-ü êxèrçfcjaéi ó rçumprimèW e obrigações^ ..^l;
resultantes^ déste cojitrato, cqm :expressá renúnciaíái^üaíquér outrp^^ por mais^^
íesp^iai òu privnegiád^^ ' -;

^ÇLAySÜÍ^;
'Vista; dajrfipdjfieaçap 3jüst^,d'a,;conspIi.da^se;;p/"çÒn -] •
1era;seguinté;redàçaò. ' .

JUNTA COMEIU:iAL
DOPARANA'

JUNTA COMBRCIAL DO ESTADO DO PARAKÂ - SEDB

CERTIFICO O RSOISTRO SM 09/12/2015 15s26 SOB N» 20155834105.
PROTOCOLO: 155834185 DB 30/11/2015. CÓDIGO DB VERIPICACXo* '
PR155834185. NIRB: 41202791738. .
PATO BRAOADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA " '. "

Iilbertad Bogus
SECRETÁRIA QERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.empresafacll.pr.gov.br

:;v ^Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito &comprovação de sua autencidade nos respectivo^^tais."
Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade

teNPJ/MF: n» 85 51fSÍWcipi
NIRE 412 02§||Í§ ^

CNPJ/IWF: Q|jÓ27;450/000Í-?^^
'NIRE: ^!l0441(|3i5J

Os abàjxo identificados e qualificados:

ftUilR PEDR0.( |̂1^INI. brasitólro, solteiro, nascido èm
íã:G/QpÔ69, natural d|Éeâianeira-P|̂ fmpresário,sihsc

7)35i^l9.499-15, portador' da carteira- de

|{|10<(l9 21
í'- 'f . .'i'

- >• • •
a. '

íifesidente eidomiciliâdó
Centro, Santa Helena-PR, "CEP:

ÔSSÔMÓÓ. *"

^^^SR^ERÍÍÍIjJjLÍlIiíÊS
I ftw \\

'empresâíf^. ífpffe Sg® Íp''Jí^ 861.243.7^(9-00.
dã! ?(3e icfe^aade, RG , n". ,

#163.^51-0/SSP-PR, ffesidente; e ídonííçíiaaa na Avenida-•
,&nátâp;; Busato 2iq;, ^pto 102, Centréí -Santa Helenã^l^R,'
CEP: 8589Í2 000 " ''"-'0 ;-

JUNU COMERCIAL
DOPARM^'

JUNTA COMBRCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SEDB

O RBOISTRO BK 09/12/20X5 15i26 SOB 20155834165^ t«
bdÍcSSÍaÍab ® 30/11/2015. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO''PR155834185. NIRB: 41202791736. ' •.•»
PATO BRAGADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Libextad Bogus
sbcrbtAria OBRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.eaçreeafacil.pr.gov.br

S'
í- r.

que gira -ne^a pra^-^ o nome de^ PATO BRAGÀDÒ v̂^ A®
COMÉRCIO DE AÜ^EN^S LTDA cõm;>sede naf^Avènida, ' /%'f4
Contihenfgíí: 7^ ífentro, Patç pBràgado|Ppi^^^^^ ^ /
^SMgrflflQí; W- no ^®lPJ/IVIF WtM- n''. .
jBi||̂ 3fK1ÍÓ|(|||)3f na Jutit^Comercialfâi^aná ' 7^

&fh ,Ò2/0áMíM ^ ' ''
•<'1 _'t r. -w - ••-.1 ^ - éL ' i-Z'""

coMiâlal' fegislrada st?!? ft^;20128l||||i em 12/l|||òH'2;
' ' • >^.hsk.

deste documento, ae gpr^ao, fica sujeito à conçroiaçao de sua autencidade aos reap^tívòs poetais »•
Informando seus respectivos.códigos de veriflcaçiò '̂ specciYps portais.

fJrHí'." -•



íMrP BR^^RO XJQMÉRÇlOOEípiivi
CNPJ/MF: n®:85;5t3i52^ " "

NlB^l2i025^9^3|8^^ ~
resolvem': consolidar oeontráto^^sociàí medJarifeYã^^^ t„ ^
estabelecidas nas clãüsülas'seg^ - t

• ' • j

GlJÜSÜliA;PBÍlVlEjR^ ^iSOiNOMEíÈÍVÍPRÉ^
'®9ÇÍ^^^Èta Spb onMfeienips^^ asíRM^QJiBRÁí^ipC^
fAOMENTOS LTPÃ eiterà sede eàorríicnfo, na:Ávenicla}èpritinér^aÍ!ínf7á/ ' '
Centro, Pato Bragado/PR^ " v .

-'

Parágrafo iljnico ^Ã:socíedade:,pòdeise tomár^^para^otfe^P?^soçi^^gí^í- ! í
ícfeiiberaçãp, dps ;stóòs, mpMm (1®míactês)? ""J'
c'sqòlál. ^

CLÂUSULÀ SEGUNDA - DAS FILIÁIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A
^pçiedãd^pdefá fcguãlguè|ítegpò, óutra;deRènafeia|:' 'f'. ?
no, país íHj :no f^ijpr,, meiantl Élá<ÍP

y y» 'íi..*, . . •V'i-jf » ^ /jij;. , .f i '

SOCIOS. . . " • • ' •••'•

•\ii
li

^•^Ausüla^tèrgMi^ DAsivnYi!S$igi^& ;:
™ '§0C.'̂ DAd;E: -S sociedade. iWéióu. isga?; /áfividádes' emí .,/ Si''

•/í • •-!

'lri~ -
-21. -

/ .1:
.L '

•"

( > -' .

• -.-1 , -

•JJ.

•(•.•

.-.•'í

•P'

i'. ' '• .
'-}

...,_&rniTr'-''''- '̂

ÈLÃtfôULAQCJARl^^ «sqáeiíatié&m:jjbr objetoJ
exploração ne famp:|e: fof#??!?'• „
guperm^adp; TêYè^:,aê ?gáis; iligueféMg gL,P' ^i!Joíüõ|s;;|«á^iã3e^ '
çonfeitária;: lá^chonefej ç setyí^! reseKímièt^ Jlcêtos^
fatura eiiergía èfltn .

eLÃÜSULÀ iqipm - (CÀPimL ;5»L: P |' aeV^%V' ,
'5tq,ogp,OP'í(®nhent^ 7é ré^)i; plyidiaiis,'̂ :5t;®CÍ0Õ) (quinfôntSsieíy'
dez mil) |üotà| dês^capítàl no valor honninál de R$ H.ÒÜí(urfi íreal)' caàa üm£( '55 - ' W•

" • ''-"P"
JUNTA COMERCIAL

DOPARANA'
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SECRETÁRIA OERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www,en^resafacll.pr.gov.br

- r-.

"««T* «pr, gov.or V yy •• HAvalidade deate documento, se ^Pr^o. fica sujeito â conprovaçao de Bua autencidade nos res^ecwíos^iorííí';
Informando seus respectivos códigos, de verificação T^° ' porcais.

» .. . j

Iffl



sétima AUTEí^ÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD
PATOBI^GApp ÇO)WÉRÇÍO:DÈÀLIM

QNRJ/MF:;np5;513.52Í/0Ú01^^^

tptálmentè subscrito èjntègralízadp,e^^ rnoé^aiCOTÍente fia iFòlhaivY? tíé '2Í

JACIRPEDROGASPERINI : 57.00' 290:700 • 290:700,00

lEDA MARíArGASPERINrpK^^ i 43;oG ' ,2:i,93;g.o f 21?i3pj?i(ÍO
TOTAL ÍOO;qO; 510.000 • SlOiOOOíPP

êLÁÜSULA SÉXTÃ DA RÉSPÕNSÃm DOS SÓGIÕSi
respónsabilidède^de rada .sócia r^çstjítáv^^^ y?'PI dèVsüàs?;quptas, mas tpà(ís; '• 1'
rè^ndem MidariaifiWité ^ v.
çjispõVp ant. 1452 daLeí.íip.4P6/2p^^^^^^

eLÁÜSÜLA sfriMA' - ,aumento; 130 CAPITAL StíciÁL: A^^}síja' f "•̂ ^
inlsgr^lí^^Ção,yo social ípodèrâ/ser aumentado >a.^^ èrpr'j
mo^da cprfèhte^ pü' eiti' bens. imweis; èí Irnôyèis;, ;qug exiãfa:j;áí
concordância dos7sbciqs qL^tísta^ que represeritemm||̂ vquaiíosíi to U
social. '

únícp TT Nòsiauméntps^àe capitai spcíal, por subsciiçãoivoíuntána, ^
cada quotista téra prefeTênciã :|?ara; subsçreyê-Jq^^^^^^ ria ^proporção dò; valor; de; -.

sua participação np çãpJíaí sGçíaíifjreexIstentè.. ^T

!i -:

'VI

QLÃUSULA OITAVA -fCESSÃÒ pEjQÜpjrAS;^Cèssãj5;dàs^-qü^^
social e/ou diréitos;;;a>élasUnerentes;á terceiros:-r. Direitò.ídè iPrefere^âià 1
, , ,• _ ^ l-,; . . . , •"• ' • •' '*_ '' ' JÍ
SPQÍP? ^M.p?i?t3s'-tprãp dlreltò;de-préférêhçia;,na aqüislçãò-^^^ dos -'' \

direitos a èiás inèrèntês. ' -•>!

§: -1° -.0 sóciò/gué, desejar cèdéfpü transférij; suas>quòtas.;pü djreitòsrá;eiás', *"! yj
inerentês„.deverá notificar por escrito:i :sociedáde;e osròúfrbsisóciòs.çiüò^^^ ' tj :

JUNTA COMERCIAL
OOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO BH 09/12/2015 15:26 SOB N' 20155834185.
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PR155834185. KIRB: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
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rÍÍREr412;Ô279rI73 8
.'FõltíáklÓéTi^i_ ,, , , , li - 'I • 5

c}!scílmi®nap-|)í^:a;preçOi,forrna'e'pra ? ;;

interessado, para qüe:.est^vexerça-ou renuncie aorseudíreTtp .daíprefèrên - •;
queííd^w /§?§r dé)itro ,de, qujnze dias;
•fií^ifíçí^ã^^ qii; êgri;Jíaro; miípr;, ã! iGritènbjdoá^óSia S^ôifíâ^je^^, 11 ,^
prazo,^ sem queís^aTexercidõ^G;dÍréíto de: preferência; fas' C|Uotas^pp^r|ò'̂ ei^ -V ^

.1''

§ - f^p çásíí 1d^ ítpgps^ l^iq^ seu dir^t^j^,-^V
preférencíá, aj ;cèssâò?:dàa 'füóías idjS íCapitai: social 4á/püiidds;,direítos.%
inerentésí^seráifeita^nar"*'""---"^^ ísocip no

cãpital/Spcíáy^

JUNTA COMERCIAL
OOPARANA'

í.

3iap^i|guó|sta|^^
np;que:se;tfçfèMà ;cèlsãp:Mâ^ ' ' í
dej^preférencra ídè ^quer tVátáiestaícl^usui^ adquirindo jasr qupVas^^^^ "
pára (Mn^lánignt^u Mrfig^impê^ .

dbvsaídb;dp lucros bu' reséryas, exceto a; 1^1;•::(|i^serTi âirTiií^!pCí';â^ra ."; x
•social.. .• 4. j:

:;|J Não sendo iexerciâb;(oadiréitò de preter&ciá; pelòs^sócios quptistâM;py|̂ "^
pela spcie^^^ íe'jdffdp que f§sp>ita® de qúé'trataria'?|. y-

cliuèuiã riprià, or^dentê poderá6éfitiííj^r;| sessão ,das||i|ptas do cagit^Jg^h
;ê/oLi; dos direitpS;^ .elas jnerentes. ap' terceiro interessjâo,;çestranfip; ao^iquad^ .
íçpçiãl! :e degaigieii® nSIB^Si&sidp ;|i| e nò|:utermosl'é; conâi^S^^^
especificadasina niesrTiari^.>néferida::cessao deve ser^efetivada^dentro dplpíald^ ^
•de 30';(tnii; |̂ ;Gp_ntadp'sj4o'V^^^^ 'no §fd?;^spbípèna
'dê sêf #pti|iâéífad.aV(nefiM?

íspçip qucitista ,gue;prétender ceder ;suas qupías^^/bu dir^tosía elas|íper§ntes ^
- - ' •-

JUUTA COMERCIAL DO BSTADO DO PAUAKA - SBDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N" 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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NIRE:í41í2.0279173^
PLÃÜSWL», N0NA - •TB^NSfERÊNÊÍ», PÉi;i3oÉ^. :írfj
transferência ;de quotas;.;pu ,Íi:^itGs.|ríer0ntê:^a3|®^
pajtioiRaceiji (Jw :ç^ital ísgcial: da loçièaáçJej antes, da referida:, çessã^
íransferênelá,; dependerá dOi privio consentirríenfe; dgs s^fe Muo«st&gü#.v '

asfrçondiçoesi
>P'Tiai,^uéiJ||teâgyMcgde pr^rêg^íí >• ÍÇ2';

Râragí^ioiGc^ flãafprep^cíai "
íguotàs pelos: sócios :qudtistas iHecessarfos,, nos lermcg '"

'#|gate: ?efá|img^^5à,jfalj2^ do n^obiõ,. gu^í;:®^ jializtógm.;'":
l^saçordp-ç^ Sà: disçò^a ;^stà ícgu^lg,
,^erâríté a.sòáe^aâe.

ÍPÉÇIMÃ ^ SAcíSpeiÉpi^^ íg Ifs^;
Çabe a JACIR PEDROíG^pg?ii^r.i os podé^p^^r';''

atribuiçG.es devgerir e/admínlstrar GS^negfe '"©presenta-Ia3
®•&3§si^ãfri:éiite^^ juâlPjalrnènJ^^^ í
institüiçõeg^ finan^iràs, :;èíiiíidbdês privacjas: e^fecç^iro^ Íb^rcgnítf ;i 'Í^1{V
ÍX^t^ar fodW psi^demais alos^rnecèssáriôsÁrnnqpri in^Ví' ifí :r

én^^filíisol^efttMt^

- È' y^dádgjp üsp dó; RpjTÍe empresariallatiVídad^s féstran^ ao >
inleresseísociaííou ãssürnir òBrÍga9õWs
oy# feíwõ§, èiatcio™ sociéÉde^ilm '̂̂ ';:;
autónzIçãG

- ^ i'- 1-;*:-'
§2^^ - âdrnini^Mpíis; ^edáde, )
peíos^ sòcips; ;gudtjstas irepresenfaritês^dàí rnaipffl vâowcapifei -SP^ ~^

" •"" p
%
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^NRjlíF;;n9'85Í13;S2Í/^ '
N|REÍ^átó7fÍ7|^' '

nomear' proCüradores.pá^a agir em .nome da.soeiedadè, c# ilnSrSrt^
mandato Bstábelecerá os poderes. que^ ílie .serâo '^eív^;
Üirylaçõ^ çõntidãs itieste i[nstrurnffltd, g prazo ;çje. Wiè^cla iptiMíM

"C-"
ii*. •-!

'U:

§; S.". Podérãòj sárdésjgiiádos ádmihistrãdQfes; não:i^lc^i oljedecenaò;aÒw'' .'
disposto: noiart;. 1^06í: da Lei ou s^a^ a deslgna^ídeíébí, "í

V-.., - - " ~ "" F .. u-
iòSí^qüãntc^ p/ç^itál ;

:e5tiveí:.ihtégráíizâdo^ no:;mínimqi.apès.aíintegfaIização^
í • ••

Ipy^tiaura d& admini^râdprdesigmi^õ^^e^^ >.,:i

.obsdGcsr às.'formalidaàeS;daIegislação;vigente. c-

i§;-5° -Os-;ad®ih|stradpf^ nã0r;s(3ci|̂ ,;sã(?'!disfí^ l^ujpSiejpc^èi^a' '• i
•ser destituf(ks aqraíquerííempo ^eísüasíftriíoes; :pòr;deÍ!j3eraç|ó dosís^Í(}|rC*'f"
iíqüpti^as 'titüjafesj dê;qüôtâis icçOT^ondénte (tfêsTqüákós) apí^ifâi';"
:s.ocial, sem direito a; qualquer indenização.. .0(s)'; >?ídmiiii/tradbc(bs),'sèr^^^^^^^ ."-i
çQnsideradp(s).:et:np(^dp{s) § i^es®(sí
iâssinaturã;dêsíe,G®ratp^^iâl,,Sttn&aatàid^ "
contraÍo>socíãl5qu6,q(s)^tiveriàesÍgnafe^

^

r — ^

r ;

' 'í* •-
r . i- ^-
I ;"i-

!

éLÁüSÜLAi XjitílMA PRIiyiÉlílA, pòí- ÍD^ÉFÍES :

JUNflA COMERCIAL
DOPARANA'

MIÍÍÍSJ^DC^ ÃlSnírde^outroà deve "r,M X\
;è resporí^ilidadea 'préyistó^ xía !í|g;s!aç^i^p||̂ ^ ÍS(^ív^ífl!flÍStr^^ ,
àeve(ni);servirtã Sõcièdàde cóm!leardèdéi^nspàfêi;icia3ilige^^^^ .
fl^ócips , áa . :§q^^è 'Cpmp' litíatlfia '' icôrifiâériciál; ísehão-ÍhéísfHí%

^ • • "• - (
:expre,ssa!Tiente^ye.d^ i

ai 'Obter varif^gempra sT opara terceiros, emldétfiínentò dgs;infefessás>da I'
Sopiejda^^^^^^ •

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SBDE

CBMZFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N® 20155934185. '
PROTOCOLO: 155834185 DB 30/11/2015. CÕDIGO DB VERIPICACÃO*
PR155834185. KIRE: 41202791738.
PATO BRAOADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA OERAL

CURITIBA, 09/12/2015
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PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA
CNPJ/iyiF: n^ssisis.sai/òooi-óa

NIREi412.Ó279173t8;
1.. - -W. Psar^ás ORÓrtúrildaclB. ;ccm,.rcfe de: que.ffi,ha(ni).oonh^fiÍSÍ-

razão,dQ,exerc(cio:de.seu.cargo,ic9m PU;sem:^u[2q para àáõfeiédãdi^
c) omifir-se no.exerçrciò bu:prõféçãp,3e dirgitç®;a^ òu déixan4e=

aproveitar ppòrtuhldàdés aê ^ég<3cios ,de=que tíhha(m).cont,^imenfg;^; ^
poderiarn(m)..razoavelmerfeigr çqnhgdméntOveítral^ ifitefeiáS '̂

-dà;Sociêdàdè: ' ' •
d) ãdcwirir-bemou-direito dè queHhhamímjçonh^^ oü; podérra(n1^.

razoavelmente ter conheçimCTtp: çon^dergNsè irifecéssárid %
Spdedadè; ouflue está^^^^^ ' • /

e), utihzatj-se ou. valesse ;de; igraicaSí tpiitâjféjg,
çoritábéfe ^yi^rites, pu npS ;prinçipi& e pràticas^contáljéis; geralírt^
aceita, que possam de-qualqyer forma,; áierar>p:í^uitac«3^^^ ' '
contábil da^&bçíedVdè. ' ^

I 1° - Cumpre :ao(s) AdmiríiètradorH,, áb|té^^
prqfissionaisípu partlcülãr ye: n^gófiosíconcóhref® /
Sociedade. èaÍvo>se esta; ^desde :que consignai íern •Re,un[ão d©
nao se interessar peíp dé^nvóívimi^td.iJo-negó da^átiVidade, Évedado,

•ap(s) Administfadqf(es) iriferyir(P) ^ qüãjç^eroi^ quelji,
tivervem interesse conflitante scomíordà socfeáad^ çumpgija^^
ps sóçi^ :quptist^ do ;sè; iJmpdiBentp; Se fazer íronsignãi? ^em .àaòi/rrierítc '̂ ^"
6sçritpj;á riaturèza^e extènsãbidesse ímpe.dimerifo '

§;^° --Ainda que pbsèryáçJo pdispiMtp h^tejrtigp, flv^aipiriistradpi^méntè
pode, contraíaf .corn, ã;, Sôcièdade em, condições: cazoáv^a ípuí ^ecjufâK^è,
Idênticas ^às que^preyãl^rinyToín^ íh^sinfe^ãs^
;que;a Sppíedadacdntratarlá-tèrçéiròs.

1

: . I '

.a'
i'

,li -i.

'I. _

PPé'MMEGÜNpÃ. -DEÇyvRÁÇ^b íDE D.ÉsiMPEDIMENTpí-> Ái "
Qs Administradores: d^iaram, èoíj.aa penasrda ^;gu&: nãpse^btííiwedidiís'!,r .M :l •'l:

JUN1A COMERCIAL
oopar;^'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAK& - SBDB

0,^GISTR0 em 09/12/2015 15:26 SOB N* 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÕDXGO DE VBRIPICACSO*
PR155834185. NIRB: 41202791738. VSRIFICAÇAO.
PATO BRAQADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogua
SECRETÁRIA OERAL

CURITIBA, 09/12/2015
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ALTE^ÇÃ0:C0NTRATÜAL DASSOCIEDADEPATQ BB^G^DQjGÕMÉRCJP pE':ÀlJraENTOSrLT§A
GNPJ/MF: n® 8°5;5r3:521/ÒbÓÍ

NIRE:r412iÓ279,173-8
de exercerem aadminlçtrãçãada sgciédade. põWéi^és^iál.,
çoodenação criminaj..9uippr sp encontrar sob.osreféitòs-àelai aipena-qüeifdéi, 'ainda qüé temp^ámènte, p acesso a çarg^; púbífe^r? iROt^feei
•faiimentarj de;,prevaricação, peit'a:ou,suborno,;concWssapj'piçulãtp.-
eçononiia: RPPÜIarj. çoritra sí^ma financBiroí riadqnai, ;corÍfraí norrnaèije,'
defesa da: ;Çpnt^rrênciã, cpfitra ias rglaçõeg ,dé cptTsümpV fé! ;púbfc| W
propriedade.;

CLÁUSULA bÉÇÍMÀ TERCmRÃ . RETIRAD» PRGÚL^ORE^ Os;s8^!
RÔdefão,,dé çõrngm âcordPiJj^rvumajr^irafe mensáíi a-tijüto;{le>»próèláb(^
observadas as;dispósiçõe%fegu[amenta^^

CãusuuA BÉÇIIMA QUARTA: - ;
financeiras ÉPAiRTIGiPAÇÃO; POS •Sôçips ;NGS RES^
término de câda exêrcíòiò sociai^ em ® dWembrò,
prestárãp còht|su'üstificàclás"d'è-sua:ad^^^ à'elaboração:-
do. inventário, do.'balanço, .pafârhõniâl è. demais :demOTstrações: ,Çoníâtèis=
regueridas ipei legislação gJcie&ía, :eíaboradas:em
Normas Brásileiras. de; Gomãbilidãdèjpirticjpan^^ todos ósísócjõs d^s itób|-l-
(Du perdas.,apuraãòsi,'na mesma'proporção ou pãb;dàs;íqijòtás;a^ ça|̂ ^
ppssuéniná sociedade^

Parágrafo único - A. :sòQÍedade p levantar baíahços .ou;'aáIánçetè^^
paírimpniaií íÇrfT .^ènàdqs fiifêrlòr^ há- uni; ano); ^.ò) iüç^o^puraclò;;, nes^
iemonsírações'intenT)ediárÍas, póâèrâ seridistribúídd mensaírrie^^^^^ abs sócios;,
a títüio ,dé.;Ap^^^ aà L1üçpo5í (propor -ou ,riao às!i :quotas d|'
capital de cada serai^^^^^ aí reposlçlôrj^^^^^
ã distribuição.afètar olcapitai socíál, conforme?estabéréòê o;:àS/1.0593a'̂
^i0.406/2a02.

JUNTA a?MERCIAL
DOPARANA'

JTJNTA COMBRCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SSDB

CERTIFICO O REGISTRO BM 09/12/2015 15-26 SOB K» 9mi;5fli^n.e

?RS?Sm5"S"ll2?27?Í738""- VERIPICAçXO: 'PATO BRAGADO COHBRCIO OB ALIMBNTOS LTDA

Llbestaâ Bogue
s&crbtAria GBRAL

CORITIBA, 09/12/2015
wvw. empresafacH. pr. gov. br
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONtlUtÜÃÚ DAíSÔ^ÊIÉDÃDl
RATO BRAGADÕ PÓMÉI^IÒ Df A^

GNPj/IMR:;n° 85;513;52:i^^^ " '
NIREr412;0279f73Í8

'Fòlhatcdsrdeífl, - ',POina.c:lO'U0'Zl'-. •

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA " JULGAMENlBi :P;o^JEO|5n7^S^
meses seguintesrao '%míno;dó.exercfõíb soclia'1, os sócios delibèràrãplspbt^^^^ ;
contas edèsignarão ãdministfãdorêsq^^^^^^^

.§ 4? Até 301(tf^ta) 6[as arite^ marcâdk^jparra reuriÍapi ;o::^Ían^.
patrimoníáí^e 0:.de resultádp ècjòKpmitó devemisej; por escrito; e-^çom a%
prova dp respectivo recebimento, à disposi^p. dòjs sócios'qüe:^não' ex^ -

administfàçãp..

i§ 2.® - 'Fiçafá:.^ispen^ quálquer^ret^^ os;ísóciosj^idírem^pii,
:escrlto.sobre ai-maténa òbjetp.àèiáj •

CLÁUSULA DÉCIMA S^A vPlMPkVÇÃÓ; RMGÍÃL DÃ iSÍ)Ô]Ép%E '̂
Em caso de faiecimento, ..declara^Ójdè ausênçiã inçapacid^^^ '

;òu falebcja;;^: sjÉfeip-^^ |aí cpíisidefáfeò^
legatários,, ícuradòfès- òü; síndicb/dõ'sõd^^ ém ;qüèsíâo'como noVò sóciÕ - .

::
quotista .ou (b)--pagar osi ^respectivos hayèfe?s aos :hèftiejrps;< Jégálá^^^

.curadores oUisfhdiÇó dp sócio em questão. Nò caso/de retíráyãV m^^ ,

dissidência ou {exciusão .dé .éóçip -quotistã,. ã, ;.Soòíedadf .pagará} ps^ haveres; -'
fdiretáfnerite :àp própno |^o; quptistaj, a SocièdaàC ^gafa :ós;^ hj^res^^ ^
diretamente. ;ao .própHp'.sÕcip ;quptistà./Em: quaisquer das;'ííiÍpòfesèér:'o J' '
pagamento, sera".feito de .acordò com ás, 1ílsposÍções";es^^ :

. .icontratpi.spciàl, ~ ' '=

§ 1° - págâmenb^ réálizãdõ-cp^^^

patrimonial çía íspdieclade,í 12 5[doze);imeses,, corit^cí^ cJa ]
fálecimentp,'declarado dê; aüsehcia deliiçapacife -J;:
retirada õu exclusão do sócio quotista;(data;dò événtó)i ípu)dentfp;dè-qúalq^

período :cònvènòipnáda -de çpmuifi acordo ;çqm a Soçíedádê.> ÍGs^^haverès

cbiTèspphdérâo:a

JUNTA COMERCIAL
OOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15!26 SOB N» 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VBRIPICACXo*
PR155834185. NIRE; 41202791738.
PATO BRAQADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GBRAL

CÜRITIBA, 09/12/2015
www.ençreeafacil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se ^presao, fica aujeito ã comprovaçSo de sua autencldade nos respectivos pórtais. '
Informando seus respectivos códigos de verificação ... a

I

i |;ij

f

li

; a,
i 'I

I

I

*rl «



SÉTIMA ALTERAÇfecoríiTI^TÚÁL DA SOCIEDADE
PATO B^ÒÃDO cbli/ÍÉRGib DÉ ÁtlMÈNTÓlS.tTDA^

éNPJ/ÍVIlF: n®,85;513^^^^^
NIREr412;(í279lj^# t

'Çólha: 19id0 21-;
da .Spçjedadè^^ eíde::sua jparte, nos lucros jíçíuiçjos não.dlstjibüfd^ •
evento, apurada eríi'; ;baíançQ' fespfecialmente íévantado- ;cdrh!, ésp |rop6sltçíl':

.... .. . • '• ' r"~ t ^
acresciclá.sdòs jürõs ,âté ó? dia ido -pagámentQ;; ;â:Tazão' do;,quet çonvenha^ bsJ'f

. .-.v,.. .-V. ^^ .. . ' "'"fír'''!
sócios, e •árSociedáde, "porém ríiinra !lnfériqría:'6f/o (sèisí pior jaò ^anp^,^;'

Qualquer lippórtânéià'devidas pôrdistribüfc^^ lucros, serâ.calcüladá- átè^^
data do evento^ na propprçãò, os lúcrõs; apurados nq balanço espeèiàí'
levantatíp nã data ido evento, se essa datai não cplnpiqlir §om;'a do],--
encèrràrnéhtò dò;exèrcíclò social.

;§ 2? - Gfé.i^iòs quotistas tèm oíii^rgito de.se;retÍrarem-da^SoGiè^ayé, .rnèdi^^
comunicação prévia ap óutro; spcjpí ifelta; com -60 (ses^^^
ahteced^cja.^ Ós JiaVeresrcio>;sóclo que.se retirar-serap j^^s] Ê® ba^^
djsp.ostõ.hp páfágrafáâ^^^^

y 'f'

À^

• tlv!
• t'

; ' .t

' • r
I

' • ♦

» U '̂.

íi-í

§ 3° - Np interesse comum, da Sociedade, os sócios.qjjotistas:fê^^^
(très.cjuartbs) dá tdtãlldáde das! quotasi^a-Sba
'deljberar à!; è)<cíüs^ iqualquer^^sócío dá :S"pçiédádèy m^ íàfteraçãpi^dp;' ij^_v.. -.... ...... ^ i- "i:

çpntratp; Pn^é'; PPpsteí 'qcie ia- ;exclusão se deu, pbS pusía"Icausâir^^

;pagamento dos, háyénes. ido; s^póip; è^luldo^ !sef|;.Teito,.âé) ;acorcÍò; 5Q'rn\^p;^^
Parágrafo .Primeiro desta' Cláusula. A excíusãp dè sócio titular ,da rriaipná-^ás.

quotas.sociais, sè.dpèrarã néçMsarlafne^^^ ppryias,judiciáJs-nos term

' r iv'

— J '

'§ 4^ - I^ã hipótese, dá.éxcius|p[àcimâ^^
ciência da^úétarCausa;qüè lhe imputa,, cpm |int^^^^ (oitõ).', .

'diãs, sendo çpnyoGado para; reunião dê quotistas, .destinada' %dêjjfoe^^^^ .sobr:ei!;_
sua :exclusãd;, na; qual: lhe; ^grá daâp o": dine% àe jusar "b I;
èxerpícib dê^seuvdlréltò:':e d^esái ttí^ r^\lfig;ser^d^p:^

•dèliberar^acefca da-éxclusaO;.

JUKIA COMERCIAL
DOPARANA'

JÜNTA COKBRCIAL QO ESTADO DO PARANÁ - SEDB

CERTIFICO O RBOISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N° 20155634185
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÕDXOO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. KIRE: 41202791736.
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMEHTOS LTDA

Llbertad Bogus
SECRBT&RIA OERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.eaçresafacll.pr.gov.br

A valiâade deste documento, se Impresso, £ica sujeito â cooçrovaçSo de sua autencidade oos respectivos portais.
Informando seus respectivos câdigos de verificação
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iÇNPJ/fyiF: 85i5,Í3;521/ÒOOÍ®3'
NIRÉ: 412;Ò279Í^ ^ ' r •„ u , '•

alteração dõíeòntratç^íSòcíalir^látiyaMfe^lüs^ ?
Parágrafo, terceiro da presente: Cláusula, serà consideradas válida} '
,in(iep^dèntem^ da, assiríatura^ ;dq 5^9 :èxciugiò, ;gâ exçíüs^; ' J"
.^óclo qüotista f^pfesèntan^ dpIçapitalW

RÉGII^^S^liVi;^- LÍ^ipAÇ|tôíB gl^QUÜN^C^ "
-SdCIÈDÃDE: A^odedadè ;podèrá.íSer dissòlyidá j^Jfrientè deliberaçãg'
'dos sócios quotistas rèpreséritáridò a^totaíidade do capitaÍí;so;cÍál'ida::Sociedadeí,
íA ^cièdadi ^erájdissg|ylda ;e 'p!#? Idireito pif (áe^ra^dbvíalèn :p^\
falta: de pluralidade ;àe istícipsí nãa recori^itÜídè^irrò ^^níòl^
PJteota) dias.ie.plilâ èxtinç^q,]^ àá lei, de autorizaçap .paraífuncjònar-e'
nos demáis^ casos previstos na: legislado áplíòável.

§1° spíiiedade^inãQ éntrafâ eí^ííJs.s&Iyí^G#taí(^ '. j ''
.em virtude; icia iretirada,. excíusãcy ;mortèí deglàraçã^ dei^gn^^^
'ificãpácldade, falênciaíi Sj^rjçpfpprâçfõ' o.ü èxtinçiòí de .'quaisquer ;âòsils.Õcioè;/7 ' . •
:quotistas,

§r2® - Efrj' ^s®dé :dissplüçãò íõtàl e. cphseque

llqüídante sérá;éléitò-|pélp^ sópips |Üptistai i^^i^sèntãn^^ nP^vgfeii^
dp rapitàf ^üíáaií. erri reünilo ífe :quotÍátas.> WesSB ^Hipótese,, os; fí^e^gj, í'
Sociedade^.serãò. éjtip^^^ liquidação çiás ót?rigações;e prrémanesçê

•ge hcuyer/serà^ ráteadb'entre.os sócips^quotístas, na;prÒpofçãa^;d^^ ^
qüptas qüé cadáígüaípõssuir., ^

H-iV

ÇUÃys^LÃ Fica^elèitpip:fòrp
HeleriarPR pàrá; ó ;éxerpícig f p cumprimp^^^^ dps direitos,'\e òbrigaçõe^- ''4
resultantes deste contrato,, comnexpréssairenúricià^^^^^ Gutfp, por, maíçV. /
especial ipuíprty^^

JUKTC^ COMERCIAL
doparana:

JUNTA COMERCIAI, DO ESTADO DO PARANÃ - SEDB

O^OISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N» 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DS 30/11/2015. CÕDZGO DB VBRXPlCACXo*
PR155834185. NIRB: 41202791738. VBRIFICAÇAO.
PATO BRAQADO COHBRCIO DB ALIMENTOS LTDA

Llbertaâ Bogus
SECRETÁRIA QERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.ençresaSacll.pr.gov.br

íí'i»'-i "IL

<í-'.

\Avalidade deste doomuento, =e sujeito à ccmpjovaçao de eu. aut.uoldade nos respectivos portais,
Intormando seus respectivos cõdlgos de verificação

-.F

•«'"i"-•

j] • —

. ft.

•~--A

ff''.



CNPJ/iyiF: n®;85;5l3Í521/Ò0ÒÍ^3
4Íio^Í7§8>

E.ppr.estarém cpíítratadpsi jáwam ;e -àssjhatj1|̂ ^
viá ünic^ Qbf^gánd^Tsê Bèli^té pónii, s^ÜÊfeh^deiros^^
çumpri-ío em todos os seusítermos.

'Sâh^à;HeIèriã- d^9òstó^ 5;

ASRERINI <I^SPERINliFLORES

iUNlA COAAERCIAL
DOPARAWC

V';-

JUNTA COMBRCIAL DO BSTADO DO PARAK& - SBOB

CpTlPICO O RBOISTRO BM 09/12/2015 15:26 SOB N« 20155834185 '

PATO BRAGADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAI,

CURITIBA, 03/12/2015
www.einpresafacll.pr.gov.brAvalidade deste documento, ee gpr^o fica sujeito â comprovação de sua âutencldade aos Íóspectlvõs

Informando seus respectivos c6dlgos de verificação -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EH 09/12/201S 15'26 SOB W» 9mRcniátòc -

PATO BRAQADO COMERCIO DB ALIMENTOS LTDA

Llbertaâ BoguG
SECRETÁRIA OSRAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.empresaiacll.pr.gov.br

Dulce D'AgostW 6
Reri Becker 0'

JUKTIA COMERCIAL
DOPARANA'
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'•"««á/Ti"' ^

. i.',.' I SelóÒrDye.MTIwrd^i^^^ CÓntrolV:" OÊihDihCryS
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pT^EUONATp EPROTESTO pETlTl^OS •Dulce p'Ago9tInI Bueiio- Oficial

Reconheço firmá por Vérdidelrli de lEoÁ UARIM^^RINI FLÒREj^.e<írfé.
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REPUBLICA PgdÈnAfíVAO;-:) BRASlf

íEORETaRIA 01: ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
iNSnTUTO DeIDENTIFICAÇÃO f;.'. PARANÁ

í VALiPAeMTODO oTERRITORIONACIONAL

CARTEfRATJPtftfWím^ip '
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CARTÔWO BUENO
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06/10/2017 Comprovante deInscrição e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

houver qualquer divergência, provider,cie junto à

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DEINSCRIÇÃO

85.513.521/0001^3
MATRIZ

COiVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA
28/09/1992

NOME EMPRESARIAL

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPERMERCADO ITAIPU

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11.3-02 •Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtns alimentícios
CODIQO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

7n varejista degás liqüefeito de petróleo (GLP)
pr.do.,„â„c,a de produção pràpria

82.91-1»00 'Atividades decobranças e informações cadastrais

supermercados

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV CONTINENTAL NUMERO

721
COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(045) 2821-219

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/10/2017 às 15:49:36 (data e iiora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Sòcial

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADAST7VU.
27/01/2001

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Voltar

Pagina: 1/1

=L Preparar Página
p" para impressão

ARFB agradece asua visita. Para informações sobre política de privacidade euso. cliaue anui
Atualize sua pagina ' —^

https://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpJreva__Comprovante.asp 1/1



06/10/2017
https://www.sifg9.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIniprimirPapel.àsp?VARPessDaMalriz=5563585&VARPessoa=5563585&VARUf=.

IM PREMIR VOLTAR

ÇAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 85513521/0001-03
Razão Social: pato bragado comercio de alimentos ltda epp'
Nome Fantasia:suPERMERCADo itaipu
Endereço: avcontinental 721 / centro / pato bragado / pr/ 85948-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art 7
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data] a'
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/09/2017 a22/10/2017\^^--'''̂
Certificação Número: 2017092304093105443604

Informação obtida em 06/10/2017, às 15:51:58.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgBCFSImprimÍrPapel.asp?VARP0ssoaMatriz=5563585&VARPessoa=5563585&VARUf=PRa.VAR... 1/1



09/10/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PATO BRAGADO COIVIERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entefederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elevinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basenaPortaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:39:29 do dia ^05/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/11/2017X/^
Código de controle da certidão: 0DB6.411D.8538.8922
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
GOVERNODO ESTADO

••erram oj râttnoi

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017025468-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTD;^

1 inscrever e cobrar débitos ainda não
Estaco d^FazlT^-n w que, verificando os registros da Secretaria de
nSa data constatamos nao existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

Certidão engloba todos os estabeiecimentos da empresa e refere-se a débitos de
ureza tnbutána enão tnbutána, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/02/2018 -Fornecimento Gratuitá^^^/-"^

Aautenticidade desta certidão deverá serconfirmada via Internet
www.fazenda.prqnvhr

Página 1 da 1
Smilido via Internet Pública (06/10/201715:54:14)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
ÍSécr^ná^éFihiáhças^
Q®p3rtaifTientO;de.

GÉRtiDÃd NÈCsAtíVAiDÉDÉB^^^^
?(NADA:CÒNSlSj

989/2017

cadastro °Técnico'̂ 'een.'\tr:vL'"i:t:'D^c^^nto Tributarão e
não constam débitos Tributários e Nâ^ ??ibutá?iof Assinado, CERTIFICAR que
desta Certidão, em nome de- iriüutarios ate a presente data da emissão

C?F/CNPjt"'85.5lf52?m0?-^ ALIMENTOS LTDA EPP^

débitos que^ po^^vent^a^venham^a ser apurado^Dor""^ '̂ ? qualquer tempo apurar
fiscalizações. apurad^^por meio de lançamentos anuais e/ou

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 06 de Outubro de 20n\y^'^

Número de Autenticidade; 546915610546915

fMuSicííiiM^Pííto Braàio
.CNPÍ 95.719]47£iiooi)1^05



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPpL^
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 85.513,521/0001-03

Certidão n®: 138229532/2017
Expedição: 06/10/2017, às 16:06:54
Validade: 03/04/2018\^;/Í80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que pato BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

85 .513 .521/0001-03 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n« 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

P

Dúvidas e sugestões: ondttítst.jus.br



BRUNETTO^
Consultoria, Auditoria e Contabilidade
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ATIVO
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BRUNETTO &CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA

Brunetto &Contadores Associados S/S Ltda
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BRUNETTO'
Consultoria, Auditoria e Contabilidade

Çordilhelfâ S"l5tema Contábil
Çongolidaçao; Empresa ~

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

fornecedores
FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAM. DE EMPREGADOS
FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES
encargos SOCIAIS APAGAR

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
^ CONTRIBUIÇÕES SI RECEITAS
^ CONTRIBUIÇÕES S/ LUCROTRIBUTOS RETIDOS ARECOLHER

CONTAS A PAGAR
DEMAIS CONTAS A PAGAR
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LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
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e „a ap„se„.ad« enc^do
novecentos eoitenta esete reais e ^"zentos etrinta eSmS2.3S6.9«,,2 (dois mllhSes, tr,»„,o5^.en,a eseis

JACIR PEDRO GASPEi
SÓCIO ADMINfSJ
CPF 735.211

SX-sÍLw —

BRUNETTO &CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA

Brunetto &Contadores Associados S/S Ltda
Rua Fortaleza, 1140 •Centro | Cascavel/PR
CEP: 85.810-050

+55 (45) 3322-2323

Bafanço Patrimonial
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DODISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

(patrícia SoSrinfio de Camargo
Cristiane H^eôer
ÇracieCe Martins Leuscfi
jaiCson CarCos ^(Crigues db Santos
Sandra Wlara Signore

' ESt. JURAMENTADOS

MariaTerezinHa SequineCde Camargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema Informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDiaAL ou CONCORDATA, contra:

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP - inscrito no CNPJ sob
n.° 85.513.521/0001-03, com sede na Av. Continental, n.° 721, Centro, no Município de Pato
Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fóru
local em 31-01-87, inclusive em processos salvose redistribuídos.

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 05 de outubro de 2017 - 14h:58min

Â

Comarca de Marochal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR. P^^TIOÇR,
DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rua Paraíba, 541 Centro
CNPJ 05.399.303/0001-71

Marfa Terezinha Sequinefde Camargo
Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL

Ji

Sandra Mara Sianore OSandra Mara\Signore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro -Edifício do Fórum- Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

OUT. 2017

O ORIGINAL



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 140/2017.

.DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NQ INCISO XYXm DO ARTTm
7° DA CONSTITraCÃO FEDFR AT

Prezados Senhores:

Aempresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ n." 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, oSr. Jacir Pedro
Gasperini, portador do documento de identidade RG n.» 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR e
do CPF n.°235.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos tennos do §6°, do artigo
27, da Lei n" 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante o
Mimsténo do Trabalho no que se refere àobservância do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade^^ irmamos opresente.

155.513.521/0001-03
Pato Bragadõ Pato Bragado, 10 de Outubro de 2017.

de Alimentos

PATO BRAGADO CO

JACJftía^OGASP
iúciu Admmisirad^

CPF N® 735.219.4!
RG n® 4.064.453-9 SSP/PR

NTOSLTDA



SUPERMERCADO ITAIPÜ
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ; 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 140/2017.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR
OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Aempresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, oSr. Jacir Pedro
Gasperini, portador do documento de identidade RG n.° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.» 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem
impedimentos legais para licitar ou contratar com aAdministração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

Pato Bragado, 10 de Outubro de 2017.

PATO BRAGADO COMER
JACIR ASPE

Sócio Administrador
CPEN**735.219.409=15-

RG n® 4.064.453-9 SSP/PR



ITAIPüPATO BRAGADO COMÉRaO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
PatoBragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 140/2017.

declaração m TnOTVFm Any

Prezados Senhores:

alimentos ltTLIMENTOS LTDA, mscnta no CNPJ n.» 85.513.521/0001-03, por intennédio de seu

ZTT^ ° identidade RG n».064.453-9, ennt:do pela SSP/PR, edo CPF a» 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da
ei, que nao esta suje.ta aqualquer impedimento legal eque não fomos declarados inidôneos

para lic.tar ou contratar com oPoder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, fimamos o
presente.

Pato Bragado, 10 de Outubro de 2017

lí

PATO BRAGADO COMÉRi
JAC ASPE

>ocio Administrador
CPF N'' 735.219.492JJ__

RGn" 4.064.453-9 SSP/PR

SLTDA



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRQO DE AUMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro,Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A empresa proponente PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.° 4.064.453-9, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.° 735.219.499-15, participante da Licitação Modalidade Pregão
Presencial de n° 140/2017, DECLARA sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,
que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangümeo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
mumcipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Pato Bragado, 10 de Outiibro de 2017.

^.513.521/0001-0?
Pato Bragado Cornôrcto

de Alimentos Ltda^

PATO BRAGADO COMER
JAC

CPF N° 735.219.499-15
RG n° 4.064.453-9 SSE/ER

m

SLTDA



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.S 193/2017

PREGÃO PRESENCIAL NS 140/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, Presencial n2 140/2017, que tem como objeto a aquisição
de suplemento alimentar em pó (Nestogeno) para cumprimento de demanda Judicial 3694-
18.2017.16.0086.

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas

dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Wllly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira a senhora
DIsel Dalane Bortolato Zlesmann, juntamente com Integrantes da Equipe de Apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto
da licitação o qual é a aquisição de suplemento alimentar em pó (Nestogeno) para cumprimento de
demanda Judicial n^ 3694-18.2017.16.0086, do certame ao llcitante vencedor do Pregão na forma

Presencial n- 140/2017, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi
amplamente divulgado no Diário oficial do Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Jornal O Presente, e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobraeado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Três (03) empresas tratando-se
das seguintes; 1-) M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, 2-) C. HOFFMANN
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, 3-) PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, protocolaram

OS respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Editai Convocatório. Aberta a sessão
deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder do
Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento das LIcItantes, as quais
estavam assim credenciadas: Licitante 1- ) M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME estava
credenciada pelo Senhor Eduardo Wolff Siqueira da Rosa, 2- ) C. HOFFMANN EMPREENDIMENTOS
EIRELI - ME estava credenciada na sessão, 3-) PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA estava
credenciada pela Senhora Amélia Wojtzuk. Os demais documentos de credenciamento foram validados
pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na
condição de Micro Empresa, conforme o caso. As licitantes apresentaram as declarações solicitadas. A
partir de então, partimos para abertura do envelope n.2 01, com as respectivas propostas de preços
apresentadas pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor global apresentado pelas mesmas,
para execução do objeto desta licitação, sendo: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
apresentou proposta no valor global de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), C. HOFFMANN
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME apresentou proposta no valor global de R$ 1.505,10 (um mil
quinhentos e cinco reais e dez centavos) e PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
apresentou proposta no valor global de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). As propostas
atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, k
Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no itei]^
10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado^
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço global ofertado. Se nã d
houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores
das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Considerando haver
propostas habilitadas a pregoeira partiu para a etapa de lances, finalizando a etapa dos lances o valor
final para cada ITEM consta anexo a esta ata. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02,
contendo a documentação para a habilitação da llcitante classificada, cujos documentos foram
devidamente analisados e verificou-se que a documentação estava toda em conformidade com o Edit

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

a qual foi repassada para verificação e rubrica. A Pregoeira após análise dos documentos considerou os
documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora e adjudica este
Processo a empresa licitante PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA a qual ofertou como
menor valor para o item R$ 47,00 (quarenta e sete reais). Após isto não houve manifestação de recurso
com relação decisão do Pregoeiro por parte das licitantes, conforme previsto no Edital Convocatório,
encerramos esta reunião e sessão às oito horas e cinqüenta minutos. Esta ata vai assinada pelo
Pregoeiro e pelos credenciados presentes.

Tabela de Lances-Pregão Presencial ns 140/2017

EMPRESAS V. Inicial Lance 01 Lance 02 Lance 03 Lance 04 Lance 05 Lance 06

M. LUZANI 50,00 49,90 48,90 DECLINA

C. HOFFMAIMN
50,17

N ESTAVA

PRESENTE

P. BRAGADO 50,00 49,00 47,00
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.s 140/2017
OBJETO: Aquisição de suplemento alimentar em pó (Nestogeno) para cumprimento de demanda Judicial
n2 3694-18.2017.16.0086.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão na forma Presencial n.2
140/2017, que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoelra apresenta a proposta abaixo relacionada, como
as de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no
Edital de Licitação em pauta, sendo:

EMPRESA VENCEDORA:

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

VALOR POR LATA RS 47,00 (quarenta e sete reais).
VALOR GLOBAL R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez reais).

Pato Bragado - PR, em 10 de outubro de 2017.

DÍSEL1&^'Z
Pregoeira
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A

0

A

PAEECER JURÍDICO MUWICIPAL
Processo Licitatórío, Modalidade Pregão n.^ 140/2017.

Assunto:Análise Finalda Licitação Pregão n^ 140/2017.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", oqual tem porobjeto a desuplemento alimentar em pó da
marca NESTOGENO, para cumprimento de demanda judicial, processo 0003694-
18.2017.8.16.0112 em trâmite pelosistema PROJUDI/PR, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^ inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Qornal OPresente n° 4446}, no dia 22/09/2017, no Diário Eletrônico Municipal n- 1244 de
19/09/2017, fls. 01 e no TCE de 19/09/2017, ficando definida a data de 10 de outubro de 2017
as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8dias úteis entre as datas de publicação eda reunião, bem como cumprido odisposto
na Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso 1que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de7 [sete] dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 193/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que três empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que as mesmas apresentaram todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da
ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologarão dn
procedimento, nos termosdo Relatório de Julgamento.

Este éoparecer, que fica sob censyj^a d^ outr^entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, lide oul

S.Lufc
56100

Procuradora Municipal
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SUPERMERCADO ITAIPÜ

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Pato Bragado, 10 de Outubro de 2017.

Á Comissão de Licitação

Ref: Pregão Presencial n° 140/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa à futura e eventual entrega de Suplemento Alimentar (Nestogeno), nos termos do Objeto da
Licitação, modalidade Pregão n.° 140/2017, conforme relacionado abaixo:

Itep ; Qtdé Medida
pesçriçãó pàs ÍVlèrcaçiprlás Gòhi
ídêntíficaçlp^Da^ '.,í

yálòr Uriltárij^^^
•; "'> .• •"ííiw-.í-riV.-.wV:

^^lorvGÍobãi' .

1 30 LATA
Formula infantil em pó Nestogeno
n° 02, lata de 800 grs NESTLE R$ 47,00 R$ 1.410,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA = R$ 1,410,00

Valor Global da Proposta: 1.410,00 (Hum mil e quatrocentos e dez reais)

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: Uma vez solicitados os suplementos alimentares deverão ser entregue em até 03
(três) dias úteis junto a Secretaria Municipal de Saúde, sem custo adicional defrete

Prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses,
contados da data de assinatura do mesmo.

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 859-1

CONTA CORRENTE : 29700-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto daLicitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e

outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer

outra despesa incidente sobreos produtos.



Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado,

observaremos rigorosamente as especificações dasnormas técnicas ou qualquer outra que garanta a

qualidade igualou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita entregae

validade do mesmo.

Atenciosamente,

PATO BRAGADO CORgSÍÍCÍO DE AÜMENTOS LTDA

áPEDBP^^PERINI
^Õc^L^Aâministrador

N° 735.219.499-15

0^



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 140/2017
OBJETO: Aquisição de suplemento alimentar em pó (Nestogeno) para cumprimento de demanda Judicial
n2 3694-18.2017.16.0086.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito, este ratifica o parecer da Pregoeira e equipe de apoio,
e autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a Contratação da
empresa para fornecimento de suplemento alimentar em pó (Nestogeno) para cumprimento de
demanda Judicial ns 3694-18.2017.16.0086, citados no objeto da Licitação, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licltatórlo em pauta.

EMPRESA VENCEDORA:

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

VALOR POR LATA R$ 47,00 (quarenta e sete reais).
VALOR GLOBAL R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez reais).

Pato Bragado - PR, em 10 de outubro de 2017.

AR ROHDEILEOlV

do Mumapio

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
N°_ Jr3-5£

deiol

Visto
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